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  FOLHA n° ________ 
 

       ______________ 
                VISTO 

EDITAL 
 

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº. 78.485.554/0001-13, com sede a Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, através 
do Prefeito Municipal Sr. Michel Nedel Barth, portador do CPF nº 088.630.***-60, no uso de 
suas atribuições, torna público que realizará LICITAÇÃO na modalidade de CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, pelo Regime de Empreitada por MENOR PREÇO GLOBAL, consoante as 
condições estatuídas neste Edital, nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar 
Federal nº 123/06 e alterações posteriores, Lei Complementar Municipal nº 160/2023, Decreto 
Municipal nº 46/2023, e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie. 
 
 

LOCAL, DATA E HORÁRIO  
- LINK DA SESSÃO: Bolsa de Licitações do Brasil - BLL (www.bllcompras.org.br).  
- INÍCIO DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: A partir das 17h00min horas do dia 13 de maio 
de 2026. 
- FIM DO RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: 8h30min horas do dia 27 de MAIO de 2026. 
- INÍCIO DA SESSÃO DE DISPUTA DE LANCES:  9h00min horas do dia 27 de MAIO de 2026.  

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todos os horários mencionados neste Edital, considerar-se-
á o Horário Oficial do Município de Iporã do Oeste/SC. 
Em caso de feriado, ponto facultativo ou evento intempestivo, a sessão de disputa será 
automaticamente transferida para o 1º (primeiro) dia útil subsequente, no mesmo 
horário, independente de nova comunicação.  

 
 

DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO E MODO DE DISPUTA:  
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL 
Modo de disputa: ABERTO  
 

LOCAL DA DISPONIBILIZAÇÃO DO EDITAL E SEUS ANEXOS: 
Os Projetos e os Memoriais Descritivos e Quantitativos da obra estarão disponíveis nos sítios 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br); e do Município de Iporã do 
Oeste/SC (https://iporadooeste.atende.net/) ou poderá ser solicitado no seguinte endereço de 
e-mail: licitacao@ipora.sc.gov.br ou administracao01@ipora.sc.gov.br  
 
 

FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS/ENCAMINHAMENTOS: 
Exclusivamente pelo site Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br).  
 
 

1. DO OBJETO 
1.1. A presente licitação tem por objeto “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE OBRAS DE ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS 
E IMPLANTAÇÃO DE LOMBADAS FÍSICAS/FAIXAS ELEVADAS NO PERÍMETRO URBANO DO 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC”, em conformidade com os projetos, memoriais, orçamento 
e demais exigências estabelecidas no edital e seus anexos.  
1.2. A licitação constará de LOTE ÚNICO, conforme tabela constante no Projeto Básico/Termo 
de Referência, devendo o licitante oferecer proposta que englobe todos os serviços/materiais o 
compõem, sob pena de desclassificação da proposta. 
 
 

http://www.bllcompras.org.br/
https://iporadooeste.atende.net/
mailto:licitacao@ipora.sc.gov.br
mailto:administracao01@ipora.sc.gov.br
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1.3. O critério de julgamento adotado será o MENOR PREÇO GLOBAL, considerado o menor 
dispêndio para a Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.  
1.4. Os projetos, memoriais e orçamentos foram desenvolvidos pelo Departamento de 
Arquitetura/Engenharia do Município de Iporã do Oeste/SC, sob a Anotação de 
Responsabilidade Técnica (ART) do servidor identificado nos documentos referidos. 
 

1.5. DA JUSTIFICATIVA:  
1.5.1. A contratação de empresa especializada para fornecimento do objeto licitado está 
fundamentada no Estudo Técnico Preliminar (Anexo I). 

 

1.6. DA FORMA DE EXECUÇÃO:  
1.6.1. O objeto da presente licitação deverá ser executado em conformidade com os 
Projetos Básicos e demais informações constantes do Anexo I do presente Edital.  
1.6.2. A proponente vencedora deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados 
da data de recebimento da Ordem de Serviço Inicial e entregar a obra, completamente 
executada, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da mesma data.  
1.6.3. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos:  

1.6.3.1. Pela empresa contratada:  
a) Visto junto ao CREA/SC e/ou CAU/SC, em conformidade com o disposto 
na Lei nº 5.194/66 e em consonância com o art. 14, §1º, da Resolução nº 
1121/2019 do CONFEA, caso a empresa contratada seja sediada em outro 
Estado.  
Art. 14. A pessoa jurídica registrada que pretenda executar atividade na 
circunscrição de outro CREA fica obrigada a visar previamente o seu 
registro no CREA dessa circunscrição.  
§ 1º O visto será concedido apenas no caso em que atividade não exceda 
180 (cento e oitenta) dias.  
§ 2º O visto deve ser requerido por representante legal da pessoa jurídica, 
com a prova do registro originário da pessoa jurídica.  
§ 3º A pessoa jurídica deve comprovar que possui em seu quadro técnico 
profissionais com registro ou visto no CREA da circunscrição onde for 
requerido o visto para executar nessa circunscrição as atividades 
prescritas em seu objetivo social.   
b) ART e RRT's de execução    

1.6.3.2. Pelo Município:  
a) Ordem de Serviço autorizando o início da obra.  

 

1.6.4. Da execução dos serviços:  
1.6.4.1. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital 
e seus anexos deverão ser cumpridas na íntegra.  
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1.6.4.2. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as 
especificações das normas técnicas e legais vigentes no Sistema CONFEA/CREA’s, 
as da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas 
complementares e pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, 
bem como, as instruções, recomendações e determinações da fiscalização, dos 
órgãos ambientais de controle e demais aplicáveis à espécie.  
1.6.4.3. Deverá ainda, a CONTRATADA, fornecer Documento de Responsabilidade 
Técnica da execução dos serviços.  
1.6.4.4. Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter 
aprovação prévia por parte da municipalidade, que poderá fazer alterações ou 
substituições de materiais que não provem ser os exigidos no memorial, e poderá 
igualmente mandar refazer os serviços que não apresentem a qualidade exigida, 
sem ônus para o município.  
1.6.4.5. A CONTRATADA deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar 
materiais que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro 
dos padrões ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, 
agências ou congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  
1.6.4.6. Caso haja necessidade da aplicação de algum material ou serviço não 
relacionado nos itens deste certame em caráter excepcional, a empresa 
contratada deverá comunicar essa circunstância ao Município, submetendo o 
preço à apreciação e aprovação da fiscalização antes da sua aplicação.  
1.6.4.7. A CONTRATADA deverá dar destinação aos materiais substituídos/não 
servíveis/descartados, descartando-as ou armazenando-as por sua conta e risco, 
em local devidamente apropriado que não comprometa a saúde e segurança das 
pessoas e não traga risco e contaminação ao meio ambiente.  
1.6.4.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva, bem como andaimes e acessórios aos funcionários que 
executarão as obras descritas no Edital e seus Anexos, tudo em conformidade 
com a legislação vigente, de forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre 
seu correto e indispensável uso, devendo ainda, serem treinados e possuírem 
todas as certificações necessárias para a observância das regras de Segurança e 
Medicina do Trabalho.  
1.6.4.9. A CONTRATADA levará em consideração, ainda, as normas e 
regulamentos governamentais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Normas 
Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do 
Trabalho e Emprego (MTE), e Lei Municipal nº 1504/2017.  
1.6.4.10. Os empregados da CONTRATADA, ao prestarem serviços em campo 
deverão dispor de uniforme, identificação e equipamentos de proteção individual 
e coletiva, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução dos 
serviços  
1.6.4.11. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando 
do deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são 
de inteira responsabilidade da empresa contratada;  
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1.6.4.12. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais 
danos decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para 
realização dos trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, 
inclusive de terceiros, além de notificações por infrações ao Código de Trânsito 
Brasileiro.  
1.6.4.13. Caberá exclusivamente à empresa contratada, na prestação dos 
serviços, a responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, 
previdenciários e de acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de 
sua sociedade, e bem assim, empregados, funcionários, prepostos ou terceiros 
que a empresa contratada colocar a serviço no atendimento do objeto.  
1.6.4.14. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer acidentes de que 
possam ser vítimas seus empregados quando em serviço, bem como, terceiros, 
quando ocasionados por seus colaboradores e/ou prepostos, ainda que 
intencionalmente. 
1.6.4.15. Serão de responsabilidade da empresa contratada, se houverem, as 
despesas relativas à instalação e consumo de água e energia elétrica necessárias 
à execução do objeto, devendo as faturas destes fornecimentos serem emitidas 
em seu nome, durante o período da contratualidade.  
1.6.4.16. A CONTRATADA, durante a execução da obra, deverá periodicamente 
remover entulhos e detritos que venham a se acumular no canteiro, entregando 
a obra completamente limpa.  
1.6.4.17. A CONTRATADA deverá se atentar ainda quanto aos impactos 
ambientais a seguir, tomando as devidas providências:  

a) Observar normas e critérios de sustentabilidade;  
b) Efetuar melhor gerenciamento na geração e destinação dos resíduos 
produzidos, a qual além de representar um ganho para o meio ambiente, 
também gera economia na execução dos serviços;  
c) Efetuar a remoção apropriada dos resíduos conforme normas de 
controle de transporte de resíduos;  
d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas 
como INMETRO e ABNT;  
e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a 
execução dos serviços a serem realizados, contando com uma margem de 
erro suficiente para atender possíveis quebras e imperfeições; 
 f) Utilizar, sempre que possível, materiais/ferramentas reutilizáveis, como 
medida mitigadora para atenuar impactos ambientais gerados;  
g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela 
construção civil, quando não for possível substituí-los por outro de mesma 
qualidade e eficiência;  
h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando 
materiais para a reciclagem e transformação de componentes;  
i) Fazer bom uso dos recursos públicos; 
j) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 
trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia 
de energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  
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k) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto 
ambiental;  
l) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que 
foram utilizados no fornecimento do objeto;  
m) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como 
de responsabilidade socioambiental, acerca de: normas de segurança do 
trabalho; redução no consumo de energia, água e demais recursos 
naturais;  
n) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 
equipamentos que apresentem eficiência energética, redução de 
consumo e impactos ambientais.  

1.6.4.18. A licitante contratada responderá pela solidez e segurança da obra 
objeto da presente licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir 
da data da conclusão da mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil 
Brasileiro (Lei nº 10.406/02).  

1.6.5. Da Subcontratação:  
1.6.5.1. É vedada a subcontratação sem a anuência prévia da CONTRATANTE.  

1.6.6. Da medição dos serviços:  
1.6.6.1. A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-
Financeiro, podendo ser ajustado de acordo com a evolução da obra, conforme 
determinado pela fiscalização do Município, respeitado o prazo máximo de 
execução e eventuais aditivos.  
1.6.6.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa 
contratada serão medidos pelo Departamento Municipal de Engenharia e 
Arquitetura em períodos não inferior a 10(dez) dias, lançados no Boletim de 
Medição, que depois de conferidos e aprovados, serão assinados pelo 
responsável técnico da empresa e pelo fiscal da obra.  

1.6.6.2.1. Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá 
ocorrer no dia posterior ao determinado.  
1.6.6.2.2. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados 
através das medições dos serviços efetivamente executados no período, 
independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, com 
base nos preços constantes do contrato e devidamente certificados.  
1.6.6.3. Ao encerrar a obra a empresa contratada deverá apresentar os 
documentos relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada a 
apresentação dos mesmos:  
a) “As built” da obra;  
1.6.6.4. A empresa contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) 
do valor inicial atualizado do contrato que se fizerem nas obras, nos 
serviços ou nas compras, e, no caso de reforma de edifício ou de 
equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento), conforme o disposto no art. 125 da Lei 14.133/2021.  
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2. DO CREDENCIAMENTO E DO ACESSO AO SISTEMA  
2.1. Poderão participar desta licitação os interessados que estiverem previamente credenciados 
no Sistema de Compras utilizado pelo município de Iporã do Oeste/SC. (www.bllcompras.org.br); 

2.1.1. O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no site Bolsa de Licitações 
do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br); que permite a participação dos interessados na 
modalidade LICITATÓRIA CONCORRÊNCIA, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
2.1.2. O cadastro deverá ser feito no site Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(www.bllcompras.org.br); 

2.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou 
de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das 
transações inerentes a esta licitação. 
2.3. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no site 
Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br);  e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.  

2.4.1. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação 
no momento da habilitação. 

 

 3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
3.1. Poderão participar desta Concorrência interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Portal Bolsa de 
Licitações do Brasil – Bll (www.bllcompras.org.br); 

3.1.1. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas 
em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive 
os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  
3.1.2. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 
nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados.  
3.1.3. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

3.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno 
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no art. 16 da Lei 14.133/2021, para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123/2006 e 
no artigo 4º da Lei nº 14.133/2021.  

3.2.1 Para a participação na presente licitação, as cooperativas deverão atender os 
requisitos exigidos no art. 16 da lei 14.133/2021.  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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3.3. Da participação das microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais.  

3.3.1. As microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedores 
individuais que QUISEREM participar deste certame usufruindo os benefícios concedidos 
pela Lei Complementar nº 123/2006, deverão observar o disposto nos subitens 
seguintes.  
3.3.2. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais deverão declarar, sob as penas da Lei, que se enquadram nas hipóteses do 
art. 3° da Lei Complementar nº 123/2006, clicando no campo próprio do sistema 
eletrônico.  
3.3.3. A condição de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, para efeito do 
tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar 123/2006, deverá ser 
comprovada, mediante a apresentação da seguinte documentação:  

a) Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial da sede do licitante onde 
conste o seu enquadramento como Empresa de Pequeno Porte ou Microempresa. 

a.1.) As sociedades simples, que não registram seus atos na Junta 
Comercial, deverão apresentar certidão do Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas atestando seu enquadramento nas hipóteses do art. 3º da Lei 
Complementar nº 123/2006. 3.3.4. A condição de Microempreendedor 
Individual deverá ser comprovada mediante apresentação do Certificado 
da Condição de Microempreendedor Individual.  

3.3.5. A Certidão ou Certificado deverão estar atualizados, ou seja, emitidos a menos de 
120 (cento e vinte) dias da data marcada para a abertura da presente Licitação.  
3.3.6. Todo benefício previsto na Lei Complementar nº 123/2006 aplicável à 
microempresa estende-se ao MEI, conforme determina o § 2° do art. 18-E.  

3.4. Não poderão participar desta licitação os interessados:  
3.4.1. Aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
3.4.2. Autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados;  
3.4.3. Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
3.4.4. Será vedada a participação de empresas na licitação, quando estiverem suspensas 
temporariamente de participar de licitação, impedidas de licitar e contratar com a União, 
Estados, Distrito Federal ou Municípios e declaradas inidôneas por ato do Poder Público, 
em quaisquer de seus órgãos, ainda que descentralizados;  
3.4.5. Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau;  
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3.4.6. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si;  
3.4.7. Pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de 
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou 
por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;  
3.4.8. Agente público do órgão ou entidade licitante;  
3.4.9. Pessoas jurídicas reunidas em consórcio que não atendam ao determinado no art. 
15 da Lei 14.133/2021; 3.4.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 
OSCIP, atuando nessa condição;  
3.4.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do 
contrato agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as 
situações que possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício 
do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º 
do art. 9º da Lei n.º 14.133/2021.  

3.5. O impedimento de que trata o item “3.4.4.” será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a 
ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante.  
3.6. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa 
a que se referem os itens “3.4.2.” e “3.4.3.” poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade.  
3.7. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.  
3.8. O disposto nos itens “3.4.2.” e “3.4.3.” não impede a licitação ou a contratação de serviço 
que inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, 
nas contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução.  
3.9. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades 
ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.10. A vedação de que trata o item “3.4.8.” estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica.  
3.11. É admitida a participação de empresa em recuperação judicial, desde que amparada em 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está apta 
econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório, conforme atual 
entendimento do TCU.  
3.12. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame 
para o(s) mesmo(s) item(s), sob pena de desclassificação.  
3.13. A participação nesta licitação significará a aceitação plena e irrestrita dos termos do 
presente Edital e das disposições das leis especiais, quando for o caso.  
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3.14. Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
através da Central de Atendimento pelo telefone: SUPORTE PARA FORNECEDORES:  WhatsApp: 
(41) 3097-4600 – Opção 2.  
3.15. PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS, DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO E DOS 
RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

3.15.1. Os pedidos de esclarecimentos ou impugnações referentes ao processo licitatório 
deverão ser realizados no prazo de até 03 (três) dias úteis antes da data limite para a 
registro das propostas, da seguinte forma: 

3.16. Por meio eletrônico, através da plataforma Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(www.bllcompras.org.br) 

3.16.1. O horário limite para recebimento das impugnações é até as até 03 (três) dias 
úteis, considerando o horário de expediente desta Administração. 

3.17. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão respondidas na plataforma do Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br). 
3.18. Os licitantes poderão obter informações acerca do presente edital no Departamento de 
Licitações e Contratos da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC, na Rua Santo Antônio, 100, 
pelo telefone (49) 99129 5594, de segunda a sexta-feira, no horário de expediente, e retirar o 
edital na íntegra nos sites do Município (https://iporadooeste.atende.net/ e na plataforma Bolsa 
de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br). 
 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO  
4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
a descrição do objeto ofertado e o preço ou percentual de desconto, conforme o critério de 
julgamento adotado neste edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão 
pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.  
4.2. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os 
documentos anteriormente inseridos no sistema;  
4.3. Os documentos exigidos para fins de habilitação deverão ser enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo de até 2 (duas horas), contado da solicitação do Agente de 
Contratação/Comissão, sob pena de inabilitação.  

4.3.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, conforme art. 63, inciso II, da Lei 14.133/2021.  
4.3.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado (art. 
63, inciso III, da Lei 14.133/2021).  

4.4. O envio da proposta e dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por 
meio de chave de acesso e senha. 
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública da Concorrência, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante 
da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.  
4.6. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 
acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de 
acesso.  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
https://iporadooeste.atende.net/
http://www.bllcompras.org.br/
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4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas 
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e 
julgamento da proposta. 
4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado 
somente serão disponibilizados para avaliação da Agente de Contratação/Comissão de 
Contratação e para acesso público após o encerramento do envio de lances.   

4.8.1. Na concorrência que envolva a contratação de bens e serviços especiais o agente 
de contratação poderá ser substituído por Comissão de Contratação, formada por, no 
mínimo, 3 membros (art. 8º, §2º da Lei nº 14.133/2021).   

4.9. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de 
habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do 
art. 43, § 1º da LC nº 123/2006. 4.9.1. Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal, será assegurado, à mesma, o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial 
corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais Certidões 
Negativas ou Positivas com efeito de Certidão Negativa.  

4.9.1. A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 
90, § 5º da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do Contrato ou documento 
equivalente, ou revogar a licitação.  

4.10. Como condição para participação na Concorrência, a licitante assinalará “sim” ou “não” em 
campo próprio do sistema eletrônico, relativo as declarações que nele constem, sob pena de 
inabilitação na fase de habilitação, sendo que a declaração falsa relativa ao cumprimento de 
qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.  
4.11. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123/2006, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em 
seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133/2021, 
observando, também, o disposto no subitem 3.3. deste edital;  

4.11.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não”, impedirá o prosseguimento no certame;  
4.11.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 
de pequeno porte, a assinalação do campo “não”, apenas produzirá o efeito de o licitante 
não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  
4.11.3. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133/2021.  

4.12. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às 
sanções previstas na Lei nº 14.133/2021 e neste Edital.  
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5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
5.1. O licitante enviará sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos:  

a) Valor unitário e total para cada item ou lote de itens, em moeda corrente nacional;  
b) Marca de cada item ofertado (não identificar a empresa podendo-se utilizar o termo 
“próprio”); 
c) Fabricante de cada item ofertado (não identificar a empresa podendo-se utilizar o 
termo “próprio”); d) Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares 
à especificação do Termo de Referência/Projeto Básico: indicando, no que for aplicável, 
o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem no 
órgão competente, quando for o caso; e) Demais informações necessárias.  

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.  
5.3. Os preços deverão ser cotados com até 02 (dois) dígitos após a vírgula; 
5.4. Não será admitida cotação inferior às quantidades previstas para cada item do Projeto 
Básico/Termo de Referência (Anexo I) deste Edital.  

5.4.1. O preço global não poderá ultrapassar os preços máximos estabelecidos no Termo 
de Referência/Projeto Básico (Anexo II), sob pena de desclassificação (art. 59, III da Lei 
14.133/2021).  
5.4.2. O preenchimento incorreto dos dados necessários à análise da proposta implicará 
na desclassificação da mesma.  

5.5. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no item 5.4.1.  
5.6. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços.  

5.6.1. Quaisquer tributos, despesas e custos, diretos ou indiretos, omitidos da proposta 
ou incorretamente cotados que não tenham causado a desclassificação da mesma por 
caracterizar preço inexequível, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo 
considerados pleitos de acréscimos, a esse ou qualquer título, devendo o objeto ser 
fornecido/entregue sem ônus adicionais.  

5.7. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.  
5.8. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses.  
5.9. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  
5.10. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições 
nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto Básico/Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 
requerido, sua substituição.  
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5.11. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação, independentemente de declaração expressa. 
5.12. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas, quando participarem de licitações públicas.  
 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES  
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, 
na data, horário e local indicados neste Edital.  
6.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos, quando for o caso, 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública.  
6.3. O Agente de Contratação verificará as propostas apresentadas, desclassificando, desde logo, 
aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, 
contenham vícios insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo 
de Referência, conforme art. 59 da Lei nº 14.133/2021.  
6.4. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.  
6.5. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com 
acompanhamento em tempo real por todos os participantes. 
6.6. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido 
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.  
6.7. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 
participarão da fase de lances. 
6.8. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes.  
6.9. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  
6.10. O lance deverá ser ofertado pelo valor GLOBAL do LOTE.  
6.11. O julgamento das propostas será feito pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
6.12. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
6.13. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
6.14. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá 
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor 
oferta deverá ser de R$ 1.000,00 (Um mil reais). 
6.15. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
6.16. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 
6.17. O modo de disputa adotado para o envio de lances nesta concorrência o será o “ABERTO”, 
em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
6.18. A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 
minutos do período de duração da sessão pública. 
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6.19. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de 2 
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
6.20. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem 
final de classificação. 
6.21. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o agente de contratação, poderá admitir o reinício 
da disputa aberta, para a definição das demais colocações. 
6.21.1. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
6.22. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
6.23. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 
6.24. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
6.25. No caso de desconexão com o agente de contratação, no decorrer da etapa competitiva 
da concorrência, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
6.26. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o agente de contratação persistir por 
tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após 
decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo agente de contratação aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 
6.27. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
6.28. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna 
própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim 
como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei 
Complementar nº 123/06. 

6.28.1 Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 
que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 
melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 
6.28.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de 
encaminhar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao 
da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados 
após a comunicação automática para tanto. 
6.28.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 
ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 
(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 
estabelecido no subitem anterior. 
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6.28.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 
empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 
anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 
poderá apresentar melhor oferta. 
6.28.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate 
será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133/2021, nesta ordem: 

a) disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar 
nova proposta em ato contínuo à classificação; 
b) avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de 
cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
c) desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 
no ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
d) desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 
orientações dos órgãos de controle. 

6.28.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 
serviços produzidos ou prestados por: 

a) empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 
ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso 
de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado 
em que este se localize; 
b) empresas brasileiras; 
c) empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no 
País; 
d) empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 
de 29 de dezembro de 2009. 

6.28.7. A empresa que não comprovar a condição de microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual, será desclassificada dos itens em que 
tenha usufruído dos benefícios da Lei Complementar nº 123/2006. 

6.29. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 
primeiro colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o agente de contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido 
o resultado do julgamento. 

6.29.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração.  
6.29.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada 
pelos demais licitantes.  
6.29.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos 
autos do processo licitatório.  

6.30. O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 
(DOIS) DIAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à 
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados.  
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6.31. É facultado ao Agente de Contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 
solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  
6.32. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 
julgamento da proposta. 
  

7. DA FASE DE JULGAMENTO  
7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Comissão verificará se o licitante 
provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no certame, 
conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.4. do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 
contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep); e c) Cadastro Nacional 
de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  

7.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu 
sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992.  
7.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por 
parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.  

7.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros.  
7.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 
7.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta 
de condição de participação.  
7.3.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual 
ocorrência do empate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente  

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao 
benefício, em conformidade com os itens 3.3. deste edital.  
7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos.  
7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

a) contiver vícios insanáveis;  
b) não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de 
Referência;  
c) apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação;  

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
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d) cotar qualquer valor da coluna Total Geral da planilha quantitativa com valor superior 
a 5% (cinco por cento) do valor orçado na planilha quantitativa de preços;  
e) não apresentar homogeneização dos custos unitários dos serviços semelhantes 
(itens/serviços que se repetem).  
f) não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  
g) apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável.  
h) for de empresas declaradas inidôneas, ou que estejam cumprindo suspensão de 
direito de licitar ou contratar com a Administração Pública.  

7.7. No caso de obras e serviços de engenharia, é indício de inexequibilidade das propostas 
valores inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração.  

7.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

a) que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e  
b) inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

7.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

7.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 
integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado;  
7.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se 
dará pela superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido 
como relevante, conforme planilha anexa ao edital.  
Nota explicativa: Se o regime é o de empreitada por preço unitário, cabe desclassificação 
em razão de custos unitários superiores aos orçados pela Administração, conforme art. 
59, §3º, da Lei nº 14.133/2021, que expressamente se refere ao critério de aceitabilidade 
de preços unitário e global a ser fixado no edital, bem como pela definição de sobrepreço 
do art. 6º, LVI, que expressamente estabelece que esse pode ocorrer em relação ao preço 
unitário nesse regime.   
7.8.3. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 
cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 
Administração, independentemente do regime de execução.  
7.8.4. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei.  

7.9. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta.  
7.10. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus 
respectivos custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada 
pela Administração, o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentar Planilha por ele 
elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, sob pena de 
não aceitação da proposta.  
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7.10.1. Em se tratando de serviços de engenharia, o licitante vencedor deverá apresentar 
à Administração, por meio eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 
custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 
detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 
com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 
utilização dos preços unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada 
integral, contratação semi-integrada e contratação integrada, exclusivamente para 
eventuais adequações indispensáveis no cronograma físico-financeiro e para balizar 
excepcional aditamento posterior do contrato. 

7.11. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação;  

7.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas;  
7.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime.  

7.12. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto, a qual será disponibilizada em até 24h por meio do sistema eletrônico 
e página oficial do município.  
7.13. O Agente de Contratação poderá convocar o licitante para enviar documento digital 
complementar, nos casos previstos no art. 64 da Lei 14.133/2021, por meio de funcionalidade 
disponível no sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 

7.13.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Agente de Contratação por 
solicitação escrita e justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e 
formalmente aceita pelo Agente de Contratação.  
7.13.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Agente de Contratação, 
destacam-se os que contenham as características do material ofertado, tais como marca, 
modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 
exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Agente de Contratação, sem prejuízo 
do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta.  

7.14. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Agente de Contratação examinará a 
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.  
7.15. Havendo necessidade, o Agente de Contratação suspenderá a sessão, informando no 
“chat” a nova data e horário para a sua continuidade, sendo a ocorrência registrada em ata.  
7.16. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o Agente de Contratação verificará a 
habilitação do licitante, observado o disposto neste Edital.  
 

8. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
8.1. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por 
meio do PORTAL BLL (www.bllcompras.org.br), em relação à habilitação jurídica, à regularidade 
fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica.  

http://www.bllcompras.org.br/
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8.1.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL 
(www.bllcompras.org.br), para que estejam vigentes na data da abertura da sessão 
pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva 
documentação atualizada.  
8.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto 
se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Agente de 
Contratação lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s).  

8.2. Os documentos previstos no Projeto Básico/Termo de Referência, necessários e suficientes 
para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para 
fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133/2021.  
8.3. Os documentos serão exigidos para fins de habilitação somente do licitante vencedor, 
enviados por meio da plataforma BLL ou pelo e-mail: licitacao@ipora.sc.gov.br, em formato 
digital, no prazo de até 2 (dois) dias, contado da solicitação do Agente de Contratação/Comissão, 
sob pena de inabilitação, podendo ser prorrogado por igual período de acordo com a 
administração municipal e devidamente justificada pela licitante. 

8.3.1. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas pelo licitante 
vencedor, conforme art. 63, inciso II, da Lei 14.133/2021.  
8.3.2. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Projeto 
Básico/Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento 
posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado (art. 
63, inciso III, da Lei 14.133/2021).  

8.4. Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio eletrônico.  

8.4.1. Conforme Lei nº 13.726/2018, fica dispensada a autenticação de cópias dos 
documentos apresentados. Em caso dúvida quanto à autenticidade ou previsão legal, 
poderá ser exigido o documento original ou cópia autenticada. Faculta-se à Agente de 
Contratação a diligência para comprovação da autenticidade dos documentos 
apresentados  
8.4.2. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 

8.5. A Agente de Contratação/Comissão poderá consultar o serviço de verificação de 
autenticidade das certidões emitidas pela internet.  

8.5.1. A verificação pelo Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação.  

8.6. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação (art. 42 da Lei Complementar nº 123/2006). 

8.6.1. As Microempresas, Empresas de Pequeno Porte e Microempreendedores 
Individuais, de acordo com o art. 43 da Lei Complementar nº 123/2006, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade 
fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, observando-se o disposto no subitem 
3.3. e seguintes do presente Edital.  

http://www.bllcompras.org.br/
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8.6.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
conforme §1º do art. 43 da Lei Complementar 123/2006, será assegurado o prazo de 5 
(cinco) dias úteis para regularização, cujo termo inicial corresponderá ao momento em 
que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a 
critério da administração pública, para regularização da documentação, para pagamento 
ou parcelamento do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas 
com efeito de certidão negativa.  
8.6.3. A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, 
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no § 
5º do art. 90 da Lei 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, nos termos do 
§ 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021.  

8.7. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre.  

8.7.1. Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 
País, para fins de assinatura do contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão 
traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no 
Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas.  

8.8. Em caso de participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 
será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de 
habilitação econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório dos valores de 
cada consorciado.  
a) Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno 
porte e o projeto básico/termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-
financeira, haverá um acréscimo de 30 % (trinta por cento), para o consórcio em relação ao valor 
exigido para os licitantes individuais.  
8.9. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo 
aqueles legalmente permitidos.  
8.10. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o 
licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome 
da matriz.  

8.10.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de 
números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a 
centralização do recolhimento dessas contribuições.  

8.11. Será verificado se o licitante apresentou as declarações exigidas neste edital, sob pena de 
inabilitação (Itens 4.10., 4.11. quando for o caso, 8.12. e 8.13.) e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021).  
8.12. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada 
nos itens a seguir, para fins de habilitação, em formato PDF e legível:  
8.13.O Agente de Contratação solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de até 2 
(DOIS) DIAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 
acompanhada, dos documentos necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital.  
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8.14 Documentos relativos à HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
a) No caso de Empresário Individual: inscrição no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede;  
b) Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação 
da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor;  
c) No caso de Sociedade Empresária, Sociedade Limitada Unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como Empresa Individual de Responsabilidade Limitada - EIRELI: inscrição do 
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, 
a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento 
comprobatório de seus administradores;  
d) No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores;  
e) No caso de ser o participante Filial, Sucursal ou Agência de Sociedade Simples ou 
Empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade 
simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no 
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 
tem sede a matriz;  
f) No caso de Cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata 
o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971;  
g) No caso de Empresa ou Sociedade Estrangeira em Funcionamento no País: decreto de 
autorização; 8.14.1. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da respectiva consolidação;  

 

8.15. Quanto a HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:   
a)  Prova de Inscrição no Cadastro de Pessoa Jurídica (CNPJ); 
b) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente; 
c) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL; 
e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS); 
f)  Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
g) Licença de Localização e Funcionamento da sede da proponente (ALVARÁ MUNICIPAL); 

8.12.2.1. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei.  

 

8.16. Quanto a HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo 
Distribuidor da sede da pessoa jurídica da licitante, emitida com antecedência máxima 
de 120 (cento e vinte) dias da data fixada para entrega dos documentos ou com prazo de 
validade expresso. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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b) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 
apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido 
judicialmente, na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob 
pena de inabilitação, devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de 
habilitação.  
c) Caso a Licitante esteja em processo de recuperação judicial, deverá apresentar a 
certidão emitida pela instância judicial competente, que certifique que a interessada está 
apta econômica e financeiramente a participar de procedimento. 

 

8.17. Quanto a HABILITAÇÃO TÉCNICA:  
a) Certidão de Registro da Pessoa Jurídica, constando o (s) responsável (is) técnico (s), 
expedida pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou 
Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU/SC. No caso de licitantes sediados em 
outros Estados e que não possuam registro junto ao CREA/SC ou CAU/SC, deverá ser 
apresentada para participar da licitação a Certidão de Registro de Pessoa Jurídica 
expedida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante, vigente na data fixada no 
subitem 1.2 deste Edital, devendo, no caso da licitante ser vencedora, obter junto ao 
CREA/SC ou CAU/SC, visto para a execução de obra e apresentá-lo à Prefeitura de Iporã 
do Oeste no ato da assinatura do Contrato. 
b) Certidão de Registro de pessoa física, do responsável técnico da empresa, expedida 
pelo Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia – CREA ou CAU/SC. No 
caso do licitante estar sediado em outros Estados e que não possuam registro junto ao 
CREA/SC ou CAU/SC, deverá ser apresentada para participar da licitação a Certidão de 
Registro de Pessoa Física expedida pelo CREA ou CAU da jurisdição da sede da licitante, 
vigente na data fixada no subitem 1.2 deste Edital, devendo, no caso da licitante ser 
vencedora, obter junto ao CREA/SC ou CAU/SC, visto para a execução de obra e 
apresentá-lo à Prefeitura de Iporã do Oeste no ato da assinatura do Contrato. 
c) Comprovação do licitante do vínculo empregatício entre a empresa licitante e o 
responsável técnico. Esta comprovação deverá ser efetuada mediante cópia autenticada 
do contrato de trabalho com a empresa ou ficha de empregado da empresa ou registro 
do empregado; ata de eleição de diretoria ou contrato social devidamente registrado no 
órgão competente, com validade na data da licitação, bem como, por qualquer outro 
contrato ou instrumento jurídico considerado idôneo para demonstrar que o profissional 
indicado pela licitante integra seus “quadros permanentes” ou “societários”  
d) Comprovante de aptidão (em nome do licitante) para desempenho de atividade 
pertinente e compatível em características com o objeto da licitação, mediante 
apresentação de no mínimo 1 (um) atestado emitido por entidade pública ou empresa 
privada (com identificação do emitente, descrição dos serviços executados e assinada 
por pessoa devidamente identificada, hábil a responder em nome do emitente), 
indicando que a proponente tenha executado serviços compatíveis com o objeto da 
licitação (Atestado de Capacidade Técnica) (art. 67, inciso II, da Lei 14.133/2021). 
8.17.1. Nominata do pessoal técnico disponível para a obra, conforme modelo constante 
no ANEXO VI. 
8.17.2. Atestado de Visita Técnica, conforme modelo constante do ANEXO VII.  
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8.18. DA VISITA TÉCNICA:  
8.18.1. Considerando que na presente contratação a avaliação prévia do local de 
execução é imprescindível para o conhecimento pleno das condições e peculiaridades do 
objeto a ser contratado, o licitante deve atestar, sob pena de inabilitação, que conhece 
o local e as condições de realização do serviço, conforme modelo do ANEXO VIII, 
assegurado a ele o direito de realização de vistoria prévia.  

a) As proponentes poderão realizar visita aos locais onde serão realizados 
os serviços, com antecedência de até 01 (um) dia útil antes da data 
marcada para a fase de lances.  
b) As visitas somente serão realizadas em dias úteis, das 8h30min às 
11h00min e das 14h00min às 16h30min, e deverão ser previamente 
agendadas junto ao Departamento de Engenharia, pelo telefone: (49)  
3634 1210 ou 1230, ou pelos seguinte e-mails: 
jefferson.grasel@ipora.sc.gov.br ou administracao@ipora.sc.gov.br . 

b.1) As visitas deverão ser feitas por profissional qualificado da 
empresa interessada, o qual deverá estar munido de documento 
de identificação e de instrumento que o habilite à representação 
legal da empresa.  
b.2) No dia e hora agendados, o servidor designado pela 
Consultoria Técnica acompanhará a visita das empresas 
interessadas, emitindo a cada uma delas um “Atestado de Visita 
Técnica”, conforme modelo disposto no ANEXO IX, o qual deverá 
ser apresentado juntamente com documentos de habilitação.  

c) Caso o licitante opte por não realizar vistoria, poderá substituir o Atestado de 
Visita Técnica exigido no presente item por declaração formal assinada pelo seu 
responsável técnico, sob as penas da lei, de que tem pleno conhecimento do local 
e das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo 
total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará para 
quaisquer questionamentos futuros, tudo em conformidade com o previsto no 
art. 63, §1º e §2º c/c art. 67, VI, da lei 14.133/2021.  
d) A não realização de visita não admitirá ao Fornecedor qualquer futura alegação 
de óbice, dificuldade ou custo não previsto para a execução do objeto ou 
obrigação decorrente desta licitação.  
8.18.2. A proponente, deverá ainda, sob pena de inabilitação, declarar, em 
documento único (conforme modelo ANEXO III): 

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição;  
b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 
degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 
1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  
c) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em 
outras normas específicas;  

mailto:administracao@ipora.sc.gov.br
mailto:administracao@ipora.sc.gov.br
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d) A inexistência de quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que 
a mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público Municipal, 
ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 
transacionar com a Administração Pública de Iporã do Oeste/SC ou 
quaisquer de seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 
14.133/2021), ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores;  
e) Que não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  
f) Que está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 
13.709/2018;  
g) Que a empresa conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com 
as condições impostas nele e em seus anexos, ao passo que se submete 
às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 
apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 
dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho 
e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega 
em definitivo e que foi elaborada de forma independente e cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento 
convocatório;  
h) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá 
pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei nº 14.133/2021).  
 

8.19. "SOMENTE SERÁ EXIGIDO DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, concomitantemente com a 
Proposta DA EMPRESA VENCEDORA" após o julgamento da(s) proposta(s), conforme Lei nº 
14.133/2021, Art. 63, após solicitação do Agente de contratação.  
8.20. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a 
apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (art. 64 da Lei 
14.133/2021):  

a) complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 
certame;  
b) atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento 
das propostas;  

8.21. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o fornecedor será 
convocado, a encaminhá-los, em formato digital, no prazo de 2 (duas horas), sob pena de 
inabilitação.  
8.22. No caso de apresentação de certidões das quais não conste o prazo de validade, será 
considerado o prazo máximo de 120 (cento e vinte) dias, a contar da emissão dos mesmos.  
8.22. Na análise dos documentos de habilitação, o agente de contratação/comissão de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 
atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação.  
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8.23. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o 
prazo disposto no subitem 8.3.  
8.24. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior.  
8.25. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.  
 

9. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS:  
9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133/2021.  
9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante:  

a) a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão;  
b) o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou 
de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação, as quais deverão ser enviadas 
exclusivamente por meio de formulário eletrônico, disponível no Portal de Compras 
Públicas;  
c) na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133/ 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
da ata de julgamento.  

9.3. Os recursos deverão, exclusivamente, ser encaminhados em campo próprio do sistema.  
9.4. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 
10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
9.5. Os recursos interpostos fora do prazo ou da plataforma eletrônica do Portal BLL, não serão 
conhecidos.  
9.6. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.  

9.6.1. A apresentação das contrarrazões obedece às mesmas normativas do recurso, em 
especial quanto ao item 9.4. e 9.5. deste edital.  

9.7. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  
9.8. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
9.9. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico (https://iporadooeste.atende.net/). 
 
 
 
 

https://iporadooeste.atende.net/
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9.11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA  
9.11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:  

9.11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
9.11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o 
licitante declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento 
equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 
§1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.  

9.11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta. 

9.11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-
mail, ou de acordo com a fase do procedimento licitatório.  
9.11.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos 
no CADASTRO DO PORTAL BLL, sendo responsabilidade do licitante manter seus 
dados cadastrais atualizados.  

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  
10.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior 
adjudicará e homologará a licitação pelo MENOR PREÇO GLOBAL.  
 

11. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE:  
11.1. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo 
de Contrato ou emitido instrumento equivalente.  
11.2. O adjudicatário será convocado para assinar eletronicamente o Termo de Contrato ou 
aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), que deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da sua 
homologação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas 
neste Edital e art. 90 da Lei 14.133/2021 c/c com os artigos 155, inciso VI e 156, § 4º, § 5º e 7º e 
9º da Lei 14.133/2021.  

11.2.1. O representante legal da(s) Proponente(s) vencedora(s), receberá(ão) um e-mail 
no endereço cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura 
eletrônica, o qual indicará o link para acesso. 
11.2.2. É de responsabilidade exclusiva do licitante vencedor a consulta acerca da 
disponibilização do documento para assinatura no seu ambiente virtual.  

11.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das 
condições de habilitação e contratação consignadas neste edital, que deverão ser mantidas pelo 
proponente durante a vigência do contrato.  
11.4. Caso a proponente, declarada vencedora, não queira ou não possa assinar o Contrato 
respectivo, dentro do prazo previsto no item 11.2, poderá o Município, sem prejuízo de aplicação 
de penalidades à desistente, optar pela contratação das proponentes remanescentes, na ordem 
de classificação para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta 
e eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato/documento 
equivalente, nos termos do § 2º do art. 90 da Lei 14.133/2021, se alternativamente Município 
não preferir revogar a presente licitação.  
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11.5. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos.  
11.6. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas no artigo 137 
da Lei nº 14.133/2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 138 e 139 
da mesma Lei.  
11.7. A obra somente será iniciada após a emissão da competente Ordem de Serviço.  
 

12. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE  
12.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

12.1.1. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo 
licitatório e seus aditamentos, se ocorrerem;  
12.1.2. Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços, para início da 
execução do objeto, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato;  
12.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim;  
12.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
12.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 
de comissão/servidor especialmente designado;  
12.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a 
ser solicitados pela Contratada;  
12.1.7. Proporcionar à Contratada as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado;  
12.1.8. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do no Edital, Projeto Básico/Termo de 
Referência, seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
12.1.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e seus anexos;  
12.1.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, 
no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e qualquer irregularidade 
constatada na execução do Contrato;  
12.1.11. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos e Contrato ou Documento 
equivalente.  
12.1.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;  
12.1.13. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
12.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste.  
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12.1.15. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período, nos termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
12.1.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias).  

12.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada 
com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 
subordinados.  
 

13. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
13.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Projeto Básico/Termo 
de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e 
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto;  
13.2. Executar o objeto de acordo com o os Projetos, Memorial descritivo, Orçamento Máximo 
e demais informações constantes do Edital, do Contrato e anexos, em especial quanto do item 
1.2. – DA FORMA DE EXECUÇÂO, bem como, exigir do Município, documento de 
Autorização/Ordem de Serviço emitido pelo setor municipal competente, para o efetivo início 
dos serviços e comprovação do fornecimento/execução do objeto;  
13.3. Iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados da data de emissão da Ordem de Serviço 
Inicial;  
13.4. Entregar a obra, completamente executada, conforme estabelece o cronograma físico-
financeiro;  
13.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal;  
13.6. Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à execução 
dos serviços;  
13.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo de sua 
inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a sofrer;  
13.8. A proponente vencedora deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva, bem como andaimes e acessórios aos funcionários que executarão as obras 
descritas neste Edital e seus Anexos, devendo ainda, serem treinados e possuírem todas as 
certificações necessárias para a observância das regras de Segurança e Medicina do Trabalho;  
13.9. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto devidamente 
uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da empresa contratada; 
realizando a fiscalização sobre o uso dos EPI’s pelos funcionários e exigindo corretamente seu 
uso; 
13.10. Atender as normas e regulamentos governamentais decorrentes da Lei nº 6.514/77, 
Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho 
e Emprego (MTE), e Lei Municipal nº 1504/2017.  
13.11. Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego de 
materiais não especificados e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 (cinco) anos 
contados do término da obra;  
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13.12. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, 
responsabilizando-se pelos serviços;  
13.13. Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de execução;  
13.14. Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da empresa;  
13.15. Fornecer à administração municipal quando solicitado documentação de sua 
competência, relativa à Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” do Tribunal de Contas do Estado de 
Santa Catarina; 
13.16. Facilitar todas as atividades de fiscalização pelos servidores do Município, permitindo 
inclusive o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública concedente, bem como dos 
órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da CONTRATADA; 
13.17. Fornecer Documento de Responsabilidade Técnica da obra/serviços executados;  
13.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução, ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados da 
ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto, estabelecido pela fiscalização;  
13.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou 
informação por eles solicitados; 
13.20. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação em função 
de pedido de revisão de preços;  
13.21. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a 
data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação;  
13.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;  
13.23. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato;  
13.24. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação assim o 
exigir;  
13.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais, securitárias e de gerenciamento e as demais previstas em 
legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e não 
poderá onerar o objeto do contrato;  
13.26. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, quando, em 
ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a prestação do serviço ou em 
conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do Município;  
13.27. Ainda, a CONTRATADA se obriga a responder por quaisquer acidentes de que possam ser 
vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, quando causados 
diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a 
execução do objeto;  
13.28. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual;  
13.29. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 
de terceiros;  
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13.30. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
13.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato;  
13.32. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo 
licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade 
dos atos efetuados pela municipalidade;  
13.33. O contratado obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei 
Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as informações sobre os 
dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em decorrência da execução da 
contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, salvo aquelas decorrentes de 
obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do objeto contratado.  
13.34. São também de responsabilidade da CONTRATADA:  

13.34.1. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 
ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção 
individuais (EPI’s) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e 
legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina no 
Trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da 
obra;  
13.34.2. Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção 
coletiva do Sindicato de Classe a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus 
adicional ao Contratante;  
13.34.3. Fornecer, quando solicitado, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que 
estão cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
decorrentes do Contrato, de acordo com o disposto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, 
sem prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021;  
13.34.4. Quando requerido, o Contratado deverá entregar quando solicitado ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

13.34.5. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 
recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos;  
13.34.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do 
Contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem 
poderá onerar o objeto, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante;  
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13.34.7. No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata 
comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento do assunto, 
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;  
13.34.8. Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, visando garantir o 
cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, preventivamente, a ocorrência de 
imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços;  
13.34.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização do Contratante; 
 13.34.10. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos 
e despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, 
ligadas ao cumprimento do Edital e do Contrato;  
13.34.11. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 
diretamente ao Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
13.34.12. Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, 
equipamentos e demais necessidades deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo exercer total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por furtos, 
roubos e atos de vandalismo que porventura vierem a ocorrer durante a execução da 
obra;  
13.34.13. Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA e o 
Fiscal do Contratante, onde deverão ser entregues os Diários de Obra, os quais serão 
analisados para determinação de eventuais alterações, correções e regularizações dos 
serviços executados e/ou que serão executados;  
13.34.14. A execução de todos os serviços previstos deve estar em conformidade com as 
legislações vigentes estaduais e federais, com os Manuais e Especificações de Serviço de 
Engenharia, Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares 
e pertinentes aos respectivos projetos e serviços licitados, bem como, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e 
demais aplicáveis à espécie;  
13.34.15. A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a 
serem executados. Em qualquer circunstância, bem como a CONTRATADA deverá 
assumir a responsabilidade técnica relativa a estes serviços.  

 

14. DA GARANTIA DA OBRA E DO SERVIÇO:  
14.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pelo edital seus anexos, proposta da CONTRATANTE e no 
presente Contrato;  
14.2. O CONTRATADO será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 
suas expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
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14.3. O CONTRATADO responderá, nos termos do Código Civil, pelos materiais e a execução, 
durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como do solo.  

14.3.1. Desta forma, cabe ao CONTRATANTE, tão logo que surja o vício, defeito ou 
incorreção, contatar a empresa responsável pela execução da obra para que efetue os 
reparos necessários, os quais devem ser realizados sem ônus para a Administração. 

14.4. Na hipótese de a CONTRATADA se recusar em atender o disposto nesse item (da garantia 
da obra e do serviço) do Contrato, utilize-se das prerrogativas inseridas no art. 104, inciso IV e 
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como dos meios legais para a responsabilização civil da 
CONTRATADA.  
 

15. DA VIGÊNCIA, DAS ALTERAÇÕES E DO ACOMPANHAMENTO:  
15.1. O prazo de vigência do contrato será de 180 (cento e oitenta) dias, contados da data de 
publicação da mesma, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores.  
15.2. O contrato decorrente deste Edital, somente poderá ser alterado na forma disposta na Lei 
nº 14.133/2021 e suas alterações posteriores, artigo 124 e seguintes. 
15.3. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada por pessoas ou Comissão 
Especial designadas, que anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução da mesma, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos 
observados, sem restringir a plenitude daquela responsabilidade, exercendo a mais ampla e 
completa fiscalização dos serviços em execução.  

15.3.1. O Município reserva-se o direito de contratar, a qualquer tempo, empresa 
consultoria para acompanhamento dos serviços.  

15.4. A fiscalização se efetivará no local da obra.  
15.5. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo das obras e 
será exercido no interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.  
15.6. A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade 
dos serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando 
desatendidas as disposições a elas relativas.  
15.7. A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções 
cabíveis ao caso, a paralisação da obra sempre que a empresa deixar de cumprir o contido com 
as exigências dos Projetos Básicos e Memorial Descritivo.  
15.8. O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 
relacionados e referentes à execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.  
15.9. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos 
provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão 
o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
15.10. A Contratada fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento.  
15.11. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela Contratante, constituindo tais 
registros, documentos legais. 
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15.12. Aceita a obra e serviços, a responsabilidade da Contratada pela qualidade, correção e 
segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei.  
15.13. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá o fornecedor da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  
 

16. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
16.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

16.1.1. Acerca da extinção contratual, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei.  

16.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
16.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva.  
16.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  

16.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  
16.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
16.2.3. Indenizações e multas.  

16.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).  
 

17. DA FORMA DE PAGAMENTO E DA REVISÃO:  
17.1. O pagamento da obra se dará em parcelas, onde será efetuado, conforme os laudos de 
vistoria e medição mensais efetuados pelo Departamento de Engenharia e arquitetura do 
Município de Iporã do Oeste/SC, onde foram executados os serviços.  

17.1.1. quando se tratar de fornecimento de produto, o documento fiscal deverá ser 
emitido pela fazenda do estado, com a identificação da inscrição estadual e o 
recolhimento de ICMS 
17.1.2. quando se tratar de prestação de serviços, o documento fiscal deverá ser emitido 
pela fazenda do município, com a identificação da inscrição municipal e o recolhimento 
de ISS. 
17.1.3. quando se tratar de fornecimento de produtos e serviços pela mesma empresa, 
as notas apresentadas (produtos e serviços) deverão totalizar o valor da proposta 
vencedora.  

17.2. O pagamento somente poderá ser efetuado após comprovação do recolhimento das 
contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social), 
correspondentes ao mês da última competência vencida, compatível com o efetivo declarado, 
na forma do § 4º, do art. 31, da Lei nº 9.032/95, apresentação de Nota Fiscal/Fatura atestada 
por servidor designado, conforme disposto nos artigos 117 e 140 da Lei 14.133/2021 e 
apresentação boletim diário da obra e boletim de medição.  
17.3. O último pagamento só será efetuado após o recebimento parcial e total da obra.  

17.3.1. O termo de recebimento total da obra somente será emitido após a entrega pela 
contratada dos seguintes documentos: 

a) “As built” da obra;  
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17.3.2. Ainda, o pagamento final da obra fica condicionado a apresentação da Certidão 
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União.  

17.4. A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, podendo ser 
ajustado de acordo com a evolução da obra, conforme determinado pela fiscalização do 
Município, respeitado o prazo máximo de execução e eventuais aditivos.  

17.4.1. Os pagamentos corresponderão à medição dos serviços efetivamente executados 
acompanhados do relatório de serviços/medição, da respectiva Nota Fiscal/Fatura e 
demais documentos exigidos no Edital e contrato.  
17.4.2. Será pago a CONTRATADA somente o valor dos serviços efetivamente executados 
de acordo com objeto do Edital após aprovação/aceite do CONTRATANTE e da Caixa 
Econômica Federal, caso exigido na operação de crédito, e respeitado o cronograma de 
pagamentos mensais.  

17.5. A execução dos serviços será mediante o REGIME DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL.  
17.5.1. Nesta empreitada por preço unitário o preço foi fixado por unidade determinada 
para cada serviço. Os pagamentos corresponderão à medição dos serviços efetivamente 
executados acompanhados do relatório de serviços/medição e da respectiva Nota 
Fiscal/Fatura;  

17.6. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido em nome da Unidade 
requisitante e ter a mesma Razão Social e CNPJ dos documentos apresentados pela proponente 
por ocasião da habilitação.  

17.6.1. A Contratada deverá constar na Nota Fiscal:  
a) o nº da matrícula do INSS;  
b) o número do convênio, se houver;  
c) as informações que o município vir a requisitar que constem no referido 
documento.  

17.6.2. Deverá ainda, a Contratada, anexar também a guia de recolhimento da 
previdência social – GPS, preenchida, com os valores devidos para que Município efetue 
o recolhimento.  
17.6.3. A Nota Fiscal ou outro documento fiscal correlato deverá ser emitido para:  

MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC   
Rua Santo Antônio, 100, Centro, Iporã do Oeste, SC  
CNPJ nº 78.485.554/0001-13.  

17.7. Informa-se ainda que todas as notas fiscais emitidas sofrerão retenção do imposto de 
renda na fonte, em conformidade com a Instrução Normativa RFB nº 1.234/2012 e alterações 
posteriores, sob pena da nota fiscal ser devolvida para anulação e correção.  
17.8. Fica o Município autorizado a deduzir do pagamento devido, qualquer multa imposta, sem 
prejuízo das demais penalidades previstas na Lei. 

17.8.1. O pagamento poderá ser sustado pelo Munícipio, quando os serviços não 
estiverem de acordo com o estipulado, ou por inadimplemento de qualquer Cláusula do 
Contrato.  

17.9. O pagamento pela execução do objeto da presente licitação será feito em favor da 
Contratada, mediante depósito bancário em sua conta corrente, após as entregas dos serviços 
e das análises e fiscalizações, acompanhados da respectiva nota fiscal e demais documentos 
exigidos no edital e contrato.  
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17.10. A Contratada quando solicitado deverá enviar e-mail do documento fiscal imediatamente 
após a emissão do mesmo, acompanhada da comprovação da regularidade fiscal (Certidão 
Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União, o 
Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), 
Certidão Negativa de Débitos Estadual e Certidão Negativa de Débitos Municipais), e boletim 
diário da obra para o Setor de Compras (Fone/Fax: (49) 36341210 ou 1230 | E-mail: 
danfe@ipora.sc.gov.br ou compras@ipora.sc.gov.br).  
17.11. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para o Fornecedor.  
17.12. Os preços inicialmente contratados não serão reajustados.  
17.13. O preço poderá ser revisado ou reajustado nas hipóteses devidamente comprovadas e 
previstas no art. 124 da Lei 14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado 
pelo Fornecedor. 
 

18. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  
18.1. Comete infração administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

18.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;  
18.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
18.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  
18.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;  
18.1.5. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não 
mantiver a proposta em especial quando:  

18.1.5.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação;  
18.1.5.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
18.1.5.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
18.1.5.4. deixar de apresentar amostra; ou  
18.1.5.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações 
do edital;  

18.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;  

18.1.6.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato, ou a aceitar ou retirar 
o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;  

18.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
18.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação eletrônica ou a execução do contrato;  
18.1.9. fraudar a licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do 
contrato; 
18.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza em 
especial quando:  

18.1.10.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  

mailto:danfe@ipora.sc.gov.br
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18.1.10.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada;  
18.1.10.3. considera-se, ainda, comportamento inidôneo, entre outros, a 
declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento 
como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.  

18.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame.  
18.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

18.2. Com fulcro na Lei nº 14.133/2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal:  

18.2.1. advertência;  
18.2.2. multa;  
18.2.3. impedimento de licitar e contratar; e  
18.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante 
a própria autoridade que aplicou a penalidade.  

18.3. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  
a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para a Administração Pública;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

18.4. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores 
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:  

18.4.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133/2021);  
18.4.2. Impedimento de licitar e contratar, sempre que não se justificar a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o responsável 
de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
18.4.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 
14.133/2021), bem como pelas infrações administrativas que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
18.4.4. Multa:  

18.4.4.1. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) a 30% (tinta por cento) 
incidente sobre o valor do contrato licitado, pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das e seus subitens, devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
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a) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora 
na assinatura do Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente, ou 
atraso no início da execução dos serviços ou entrega do objeto, até o 
máximo de 3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que 
configurará a inexecução total do contrato e o sujeitará às penalidades e 
à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
b) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução parcial do contrato, quando não implicar em dano grave à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
c) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
parcial do contrato quando implicar em dano grave à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, e em caso 
de inexecução total do contrato.  

18.4.4.2. Será configurada a inexecução total do objeto, quando:  
a) Após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços e findo o 
prazo para início da obra, houver atraso injustificado, do início dos 
serviços por mais de 07 (sete) dias corridos.  
b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não 
atenderem às especificações deste documento no caso de prestação 
única ou no caso de prestação continuada/contínua de serviços ou 
entrega de materiais, forem recusados durante 30 (trinta) dias 
consecutivos. 

18.4.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado 
à proponente Contratada:  

c) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta, obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  
d) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
proponente Contratada ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa e/ou cobrança judicial.  

18.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

18.5.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 
15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/ 
2021).  
18.5.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse 
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente 
(art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021).  
18.5.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
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18.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Adjudicatório, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

18.6.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos.  
18.6.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento.  
18.6.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

18.7. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021).  
18.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
18.9. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste procedimento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133/2021).  
18.10. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).  

18.10.1. Igualmente, serão publicadas no Diário Oficial dos municípios, as sanções 
administrativas previstas, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

18.11. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  
18.12. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa 
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total 
ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo 
contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão 
ora contratante. 
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19. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
19.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133/2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame.  
19.2. A IMPUGNAÇÃO e/ou PEDIDO DE ESCLARECIMENTO DEVERÃO ser feitos EXCLUSIVAMENTE 
por FORMA ELETRÔNICA no site Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br);  

19.2.1. O horário limite para recebimento das impugnações é às 23:59h da data 
especificada no sistema, considerando o horário de expediente desta Administração  

19.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame.  

19.3.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo agente de contratação, nos autos do processo de licitação.  

19.4. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio 
eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame.  

19.4.1. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e 
vincularão os participantes e a administração.  
19.4.2. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros 
avisos de ordem geral, serão cadastradas no sítio Bolsa de Licitações do Brasil – BLL 
(www.bllcompras.org.br), sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento.  

19.5. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.  
 

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
20.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  
20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será remarcada e comunicada aos licitantes 
pelo Agente de Contratação/ Comissão, por meio do site oficial do município e Bolsa de 
Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br). 
20.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF.  
20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar erros 
ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, 
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.  
20.5. É facultado à Autoridade Superior, em qualquer fase deste Concorrência, promover 
diligência destinada a esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão 
posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido apresentados para fins de 
classificação e habilitação. 
20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  
20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e 
a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente 
da condução ou do resultado do processo licitatório.  

http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
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20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente 
na Administração.  
20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público.  
20.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação.  

20.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das 
informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do proponente que o 
tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

20.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças 
que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  
20.12. No interesse da Administração Municipal, e sem que caiba às participantes qualquer 
reclamação ou indenização, poderá ser adiada a abertura da licitação ou alteradas as condições 
do Edital, obedecido o disposto nos artigos 54 e 55 da Lei nº 14.133/2021.  
20.13. A administração pública do município de Iporã do Oeste/SC, poderá, nos termos do art. 
71 da Lei 14.133/2021, revogar esta Concorrência por razões de interesse público decorrente de 
fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do 
procedimento viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.  

20.13.1. A anulação da Concorrência induz à do contrato.  
20.13.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de 
indenizar.  

20.14. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar do processo 
licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse público e da publicidade 
dos atos efetuados pela municipalidade.  

20.14.1. O Fornecedor obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 
13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas 
as informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em 
decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
objeto contratado.  

20.15. Os casos omissos serão dirimidos com observância da legislação regedora, em especial a 
Lei nº 14.133/2021, Lei Complementar nº 123/06 e Decreto Municipal nº 3305/2023 e demais 
normas aplicáveis.  
20.16. Para dirimir as questões decorrentes do presente processo licitatório fica eleito o Foro do 
Município de Mondai/SC, para dirimir todas e quaisquer controvérsias oriundas deste Edital, 
renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
20.17. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

ANEXO I – Termo de Referência;  
ANEXO II - projeto básico:  projeto, planilha orçamentária/orçamento, cronograma físico 
financeiro e memorial descritivo 
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ANEXO III – Modelo de Declaração Única;  
ANEXO IV – Dados Gerais da Proponente, dados bancários, dados do representante legal, 
declaração de domicílio eletrônico da Empresa;  
ANEXO V – Relação de Pessoal Técnico;  
ANEXO VI – Declaração de conhecimento do local;  
ANEXO VII – Modelo de Atestado de Visita Técnica;  
ANEXO VIII – Minuta de Termo de Contrato;  

 
Iporã do Oeste/SC, 13 de maio de 2026 
 

 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC 

MICHEL NEDEL BARTH - Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1 “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS E IMPLANTAÇÃO DE 
LOMBADAS FÍSICAS/FAIXAS ELEVADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO 
OESTE/SC”, em conformidade com os projetos, memoriais, orçamento e demais exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos e nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento. 

LOTE 1 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua Monte 
Alverne 01, contendo 
serviços iniciais, 
pavimentação, drenagem, 
sinalização horizontal e 
vertical e serviços finais, 
conforme projeto de 
engenharia. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1 R$ 123.378,02 R$ 123.378,02 

2 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua Monte 
Alverne 02, conforme 
projeto de engenharia. 
Vinculado ao Processo SGP-e 
SCC 3329/2026. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1 R$ 246.444,26 R$ 246.444,26 

3 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua 02 de 
Novembro, conforme 
projeto de engenharia. 
Vinculado à Emenda 
Impositiva nº 0485/2026. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1 R$ 213.100,39 R$ 213.100,39 

4 
 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua João Paulo I, 
conforme projeto de 
engenharia. Vinculado ao 
SCC 2644/2026. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1 R$ 555.511,56 R$ 555.511,56 

5 

Execução de lombadas 
físicas/faixas elevadas em 
pontos definidos pela 
Administração, conforme 
projeto executivo e planilha 
complementar. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

7 R$ 11.454,07 R$ 80.178,46 

Valor Total R$  1.218.612,69 
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1.2 Embora a contratação seja realizada em lote único, os itens que compõem o objeto possuem 
vinculação a diferentes fontes de recursos, conforme indicado na descrição individual de cada 
item. 

1.2.1. Essa estrutura atende às exigências de controle e prestação de contas relacionadas 
a convênios, emendas parlamentares e demais instrumentos de repasse, sem 
comprometer a eficiência da contratação. 
1.2.2 A execução contratual observará a individualização dos itens para fins de medição, 
faturamento e prestação de contas, assegurando a rastreabilidade dos recursos 
aplicados em cada intervenção. 
1.2.3 A adoção de lote único justifica-se pela natureza integrada e interdependente dos 
serviços, bem como pela padronização técnica e pelo ganho de eficiência operacional. 

1.3. O prazo estimado de execução do objeto é de 60 (sessenta) dias a partir da data da emissão 
da ordem de serviço. 
1.4. O prazo de vigência da contratação é de 120 (Cento e vinte) dias contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/ 2021. 
1.5. O prazo poderá ser prorrogado, mediante justificativa formal, caso o objeto não seja 
concluído no período inicialmente estabelecido, conforme o art. 111 da Lei n° 14.133/ 2021. 
1.6. O contrato detalha as regras aplicáveis em relação à vigência da contratação. 
  

 2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A presente contratação visa promover a melhoria da infraestrutura urbana do Município de 
Iporã do Oeste/SC. Para isso, prevê a substituição gradual da pavimentação em pedras irregulares 
por revestimento asfáltico, garantindo maior conforto, segurança viária, acessibilidade e melhor 
trafegabilidade. As vias contempladas possuem fluxo intenso de veículos e pedestres, 
especialmente em áreas próximas à Avenida Gustavo Fetter e regiões de maior densidade 
populacional, o que impacta diretamente o transporte escolar, os serviços públicos e a 
mobilidade urbana. A inclusão da execução de lombadas e faixas elevadas no mesmo certame 
justifica-se pela similaridade dos serviços, otimização dos recursos públicos, maior eficiência 
operacional e necessidade de cumprimento das deliberações do Conselho da Cidade para 
segurança no trânsito. 
 2.2. A fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 
tópico específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste Termo de Referência. 
2.3 O Município elaborou o Plano de Contratações Anual para o exercício de 2026, porém este   
não contempla pavimentação, pois estas decorem de emendas parlamentares. 
 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO 
3.1. A solução consiste na contratação de empresa especializada em obras de pavimentação e 
infraestrutura urbana, com responsabilidade integral pela execução dos serviços, fornecimento 
de materiais, equipamentos, sinalização, drenagem, acabamento e entrega final da obra em 
perfeitas condições de uso. 
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4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, 
deverão ser observados os seguintes requisitos, com base no Guia Nacional de Contratações 
Sustentáveis: 

4.1.1. Compete à contratada a organização, limpeza geral e permanente da obra, bem como 
a remoção de entulhos durante e após a execução dos serviços. Após a conclusão da obra, o 
local deverá ser entregue totalmente limpo, com a retirada de equipamentos, ferramentas e 
utensílios utilizados durante a execução. 
4.1.2. É de responsabilidade da empresa contratada o conhecimento integral do projeto, bem 
como das normas construtivas e técnicas aplicáveis, devendo verificar previamente 
dimensões, alinhamentos e níveis do projeto em relação às condições reais do terreno. 
4.1.3. Fica vedada qualquer alteração no projeto original sem prévia formalização, justificativa 
técnica e aprovação do corpo técnico do Município de Iporã do Oeste/SC. 
4.1.4. A contratada será responsável pelo nível, esquadro, prumo, resistência e estabilidade 
da obra, devendo corrigir, sem ônus ao Município, quaisquer erros ou inconformidades em 
relação ao projeto. 
4.1.5. Os materiais empregados e os serviços executados deverão obedecer às normas da 
ABNT, sendo submetidos à aprovação da fiscalização da obra. 
4.1.6. A empresa contratada será responsável pela obtenção do licenciamento da construção, 
bem como pela emissão das ARTs ou RRTs de execução junto ao CREA ou CAU, além do 
recolhimento de INSS e demais taxas correspondentes. 
4.1.7. Todos os serviços deverão ser executados utilizando técnicas e equipamentos 
adequados de segurança, garantindo a integridade dos trabalhadores no canteiro de obras. A 
contratada deverá fornecer todos os Equipamentos de Proteção Individual (EPIs), conforme 
normas do Ministério do Trabalho. 
4.1.8. A sinalização e o isolamento da obra serão de responsabilidade da contratada. 
4.1.9. A licitante deverá analisar todos os documentos do edital, podendo realizar vistoria 
técnica no local da obra, efetuando os levantamentos necessários para a elaboração da 
proposta. 
4.1.10. Deverá ser mantido Diário de Obra ou Registro de Obra, contendo no mínimo: 

I – condições que prejudiquem o andamento dos trabalhos; 
II – consultas realizadas à fiscalização; 
III – datas de conclusão das etapas previstas no cronograma; 
IV – acidentes ocorridos durante a execução; 
V – número de trabalhadores presentes no canteiro; 
VI – outros fatos relevantes para o acompanhamento da obra. 

4.1.11. A empresa contratada deverá ainda: emitir o Cadastro nacional de obras -CNO (até 30 
(trinta) dias do início da obra), Certidão negativa de débitos (CND) da obra (final de obra) e 
elaborar um Acervo fotográfico das etapas da obra. 
4.1.12. Os documentos elencados no Processo Licitatório deverão ser apresentados logo que 
emitidos. 
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4.1.13. A empresa contratada deverá permanecer à disposição do órgão público municipal, 
mesmo após o término da vigência contratual, sempre que necessário para prestar 
esclarecimentos relativos à execução da obra, especialmente no que se refere à prestação de 
contas perante órgãos estaduais e federais. 

Subcontratação 
4.2. Será admitida a subcontratação parcial do objeto contratual, limitada a parcelas acessórias 
ou de natureza especializada, desde que previamente autorizada pela Administração. 
4.3. É vedada a subcontratação da parcela principal da obra, assim entendida aquela que 
constitui o núcleo essencial do objeto contratado. A subcontratação não exime a contratada de 
sua responsabilidade integral pela execução do contrato, respondendo diretamente perante a 
Administração por todos os atos praticados por terceiros por ela contratados. 
Garantia da contratação 
4.4. Será exigida garantia contratual, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/2021. 

4.4.1. Caberá ao licitante vencedor, no ato da assinatura do contrato, prestar garantia de 
execução da obra no percentual mínimo de 10% do valor contratual, optando por uma das 
seguintes modalidades: 

I – caução em dinheiro ou títulos da dívida pública; 
II – seguro-garantia; 
III – fiança bancária; 
IV – título de capitalização custeado por pagamento único. 

4.4.2. A garantia, nas modalidades caução ou fiança bancária, deverá ser apresentada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 

4.5. O contrato trará maior detalhamento acerca das regras relativas à garantia da contratação. 
4.6 Vistoria 

4.6.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 
conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 
assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 
servidor designado para esse fim. 
4.6.2 A vistoria poderá ser agendada pelo seguinte e-mail: jeffersongrasel@ipora.sc.gov.br  
4.6.3 A vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do edital de Licitação e 
se estenderá até o dia útil anterior à data prevista para abertura da sessão pública. 
4.6.4 Não serão disponibilizadas datas e horários distintos aos interessados em realizar a  
vistoria prévia, sendo sempre em horário de expediente das 8h às 11h30 e 13h30 às 17h. 
4.6.5 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  
4.6.6 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 
assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das condições e 
peculiaridades da contratação.  
4.6.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais 
da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços decorrentes. 

 
 
 

mailto:jeffersongrasel@ipora.sc.gov.br
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5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
Condições de execução 
5.1. A execução dos serviços terá início a partir da emissão da Ordem de Serviço, condicionada à 
prévia disponibilidade orçamentária e financeira suficiente para a respectiva etapa, inclusive 
quanto ao efetivo repasse de recursos estaduais e/ou federais vinculados ao objeto. 

5.1.1 A contratada não poderá iniciar, antecipar ou exigir a execução de quaisquer serviços 
sem a devida garantia da disponibilidade dos recursos financeiros correspondentes, 
especialmente aqueles oriundos de transferências estaduais ou federais. 
5.1.2 A eventual ausência ou atraso no repasse de recursos por parte dos entes financiadores 
não ensejará a obrigatoriedade de execução dos serviços, tampouco implicará 
responsabilidade do Município por encargos decorrentes de execução não autorizada. 

5.2. Os métodos, rotinas e procedimentos de execução encontram-se descritos no Memorial 
Descritivo, na Planilha Orçamentária, Cronograma Físico-Financeiro e no Projeto Executivo de 
Engenharia, anexos a este Termo de Referência, os quais integram o instrumento convocatório e 
o contrato para todos os fins, devendo ser integralmente observados em todas as etapas da 
execução contratual. 
5.3. O prazo de execução observará o Cronograma Físico-Financeiro constante dos autos do 
processo, o qual deverá ser rigorosamente cumprido, sendo sua execução acompanhada e 
fiscalizada pelo fiscal do contrato designado no instrumento convocatório, podendo ser ajustado 
mediante justificativa técnica devidamente aprovada pela Administração. 
5.4. Compete à contratada cumprir as normas de segurança e saúde ocupacional de seus 
funcionários durante a execução da obra. Será de responsabilidade da empresa fornecer 
equipamentos de proteção individual (EPIs), treinamento adequado e medidas de segurança no 
local da obra.  
5.5. A fiscalização da execução do contrato será exercida pelo município por servidor designado 
como Fiscal de Contrato com suporte do Gestor de Contratos.  
5.6. A fiscalização da execução da obra será exercida pelo município por servidor técnico 
designado como Fiscal da Obra.  
5.7. O Fiscal da Obra e Fiscal de Contrato terão acesso a todas as etapas e dependências 
referentes às operações de execução do objeto licitado, cabendo-lhes, ainda:  
      I. Agir e decidir soberanamente perante o contratado acerca da execução do objeto     
contratado, inclusive rejeitando os trabalhos que estiverem em desacordo com os memoriais, 
projetos e planilha orçamentária;  
     II. Notificar por escrito a Contratada e comunicar seus superiores acerca de todas as 
ocorrências especificadas nos itens anteriores.  
     III. Acompanhar o Diário ou Registro de Obra ou documento equivalente, onde deverão ser 
registrados: 
Pela Contratada:  

I - As condições prejudiciais ao andamento dos trabalhos;  
II - As consultas à fiscalização;  
III - As datas de conclusão das etapas no cronograma aprovado;  
IV - Os acidentes ocorridos no decurso do trabalho;  
V - Números de empregados presentes;  
VI - Outros fatos que, a critério do responsável, devam ser anotados.  
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Pela Fiscalização do Município:  
I - Atestação da veracidade dos apontamentos efetuados pela Contratada;  
II - Soluções às consultas formuladas ou providências solicitadas;  
III - Juízos ou restrições a respeito do andamento dos serviços;  
IV - Outros fatos que, a critério do responsável, devam ser anotados. 

5.8. Poderá ser emitido o Laudo de Medição para pagamento no valor proporcional aos serviços 
executados de cada etapa da obra.  
5.9. Concluídas todas as etapas da obra, o objeto será recebido PROVISORIAMENTE pelo fiscal.  
5.10. O termo de recebimento provisório somente será lavrado se todos os serviços da obra 
estiverem concluídos e aceitos pelo Município e, quando em contrário, será lavrado TERMO DE 
NÃO RECEBIMENTO, anulando a solicitação feita anteriormente, devendo a Contratada, depois 
de atendidas todas as exigências, solicitar o recebimento da obra.  
5.11. Após o decurso do prazo de vistoria que comprove que os serviços atendem todos os 
termos contratuais, o MUNICÍPIO lavrará o TERMO DE RECEBIMENTO DEFINITIVO.  
5.12. O objeto deverá ser fornecido ao Município pelo valor contratado, sendo proibida a 
cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor acordado.  
5.13. A não entrega do objeto conforme estabelecido nos subitens, ensejará a revogação do 
Contrato e aplicação das sanções legais previstas.  
5.14. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade civil da contratada por vícios de 
quantidade, de qualidade ou documentação técnica, ou por desacordo com as especificações 
estabelecidas neste contrato, verificadas posteriormente. 
Local da prestação dos serviços  
5.15. Os serviços serão prestados no seguinte endereço:  

a) Pavimentação asfáltica de Trecho da Rua Monte Alverne 01  
b) Pavimentação asfáltica de trecho da R Monte Alverne 02 
c) Pavimentação asfáltica de trecho da Rua 02 de Novembro 
d) Pavimentação asfáltica de trecho da Rua João Paulo I 
e) Execução de 7 (cinco) faixas elevadas, sendo: 2 (duas) em frente ao Colégio CIEF; 1 (uma) 
em frente ao Colégio dos Peixinhos; 1 (uma) em frente ao posto de saúde; 1 (uma) em frente 
à Cerealista Marx; 1 (uma) na Rua 1° de Maio próximo à esquina da Rua Eduardo Fetter e 1 
lombada apenas no sentido de descida na Rua Arno Sacks próximo à esquina com a Rua Bem 
Viver. 

5.16 Para efetividade da fiscalização municipal, o horário de execução deverá ser realizado 
preferencialmente de segunda a sexta-feira, das: 07h30 às 11h30;13h00 às 17h00.  
5.17 Em situações excepcionais e autorizadas pela fiscalização, poderão ocorrer atividades em 
sábados, domingos ou feriados. 
Rotinas da execução 
5.18 A execução contratual observará as seguintes rotinas: instalação do canteiro de obras; 
execução das etapas previstas no projeto; cumprimento do cronograma físico-financeiro; 
acompanhamento técnico pela fiscalização; cumprimento das normas de segurança do trabalho; 
manutenção da limpeza e organização do canteiro; comunicação e relatórios periódicos; entrega 
e recebimento da obra. 
Materiais: 
5.19 A contratada deverá fornecer todos os materiais, equipamentos e ferramentas necessários, 
nas quantidades e qualidades adequadas à execução da obra. 
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5.20 A obra deverá ser executada de forma contínua até a conclusão de cada etapa, conforme o 
projeto executivo. 
Garantia dos serviços: 
5.21 O prazo de garantia contratual dos serviços será de no mínimo 5 (cinco) anos, contados a 
partir do recebimento definitivo da obra. 
 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  
6.1. O Contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 
avençadas e as normas da Lei nº 14.133/2021, e cada parte responderá pelas consequências de 
sua inexecução total ou parcial.  
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 
de execução poderá ser prorrogado pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias 
mediante simples apostila. (Lei n. 14.133/2021, art. 115, §5°)  
6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 
fim.  
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato.  
Preposto  
6.5 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 
dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 
contratado.  
6.6 A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 
atividade.  
Fiscalização  
6.7 A execução do Contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelos Fiscais e/ou órgão 
solicitante da Obra ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).  
6.8 A Secretaria indica os servidores abaixo para atuarem como gestor e fiscais do contrato:  
 

Fiscal da Obra:             JEFFERSON GRASEL  
                                      Engenheiro Civil - CREA/SC 138127-7    
 

Fiscal do Contrato:   ADROALDO ANTONIO COLA 
Cargo: Secretário de Transportes, obras e serviços urbanos.  
  

Gestora do Contrato: GEISSICA ALINA GROSS KAISER  
Cargo: Gestora de Contratos 

6.9 O Sr. Jefferson Grasel - CREA/SC 138127-7, Engenheiro Civil do Município de Iporã do 
Oeste/SC, engenheiro responsável pela elaboração do projeto de pavimentação asfáltica de 
Trecho das Ruas Monte Alverne 01, Monte Alverne 02, 02 de Novembro e João Paulo I e as faixas 
elevadas, terá a mais ampla fiscalização e supervisão dos trabalhos referentes ao objeto licitado, 
ao qual caberá fiscalizar em todos os seus aspectos a execução dos mencionados trabalhos, 
juntamente com sr. Adroaldo Antonio Cola que garantirá a fiel execução do contrato.  
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6.10. A Gestora de contratos Sra. Geissica Alina Gross Kaiser, acompanhará a execução do 
contrato, verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, acompanhará o 
empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos 
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário. 
6.11. O fiscal ou a secretaria solicitante acompanhará a execução, para que sejam cumpridas 
todas as condições estabelecidas na ata, de modo a assegurar os melhores resultados para a 
Administração.  
6.12. O Engenheiro Fiscal da Obra anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 
ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a 
regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).  
6.12.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Fiscal do Contrato emitirá 
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.  
6.13. O Fiscal do Contrato informará ao seu superior, em tempo hábil, a situação que demandar 
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência.  
6.14. O Fiscal do Contrato comunicará ao Gestor do Contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 
contratual.  
6.15. O Gestor do Contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 
fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 
gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 
alterações e das prorrogações contratuais.  
6.16. O Gestor do Contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 
de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 
trata o art. 158 da Lei nº 14.133/2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso.  
6.17. O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, as suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes de sua execução ou de materiais nela empregados. (Lei n° 14.133/2021, 
art. 119).  
6.18. O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros em razão da execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade 
a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante. (Lei 14.133/2021, art. 120)  
6.19. Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 
e comerciais resultantes da execução do contrato.  

6.19.1. A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e 
comerciais não transferirá à Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não 
poderá onerar o objeto do contrato.  

6.20. A contratada poderá apresentar justificativa para a ocorrência de atrasos ou de falhas na 
execução do objeto, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a 
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao 
controle do prestador.  
6.21. Será aceita como justificativa para ocorrência de atrasos decorrentes de chuvas atípicas, 
relevantes e prolongadas que venham a obstaculizar a realização de serviços, desde que os fatos 
estejam devidamente comprovados no Diário de Obra.  
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6.22. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da execução do objeto em 
relação ao escopo cumprido, bem como aos prazos pactuados, devem ser aplicadas as sanções 
à contratada de acordo com as regras previstas na legislação em vigor. 
6.23 A formalização do contrato decorrente do presente processo licitatório não implica garantia 
de execução imediata, integral ou contínua dos serviços contratados, ficando a efetiva execução 
das obras de asfaltamento condicionada à disponibilidade financeira dos recursos vinculados, 
especialmente aqueles oriundos de repasses do órgão estadual. 
6.24 A emissão da Ordem de Serviço (OS), bem como a autorização para início de cada etapa ou 
trecho da obra, estará expressamente condicionada à comprovação do efetivo ingresso dos 
recursos financeiros nas contas do Município, quando se tratar de valores provenientes de 
convênios, transferências voluntárias ou instrumentos congêneres. 
6.25 A Administração poderá, de forma motivada: 

I – emitir Ordens de Serviço de forma parcial ou por etapas, conforme a liberação dos 
recursos; 
II – suspender o início ou a continuidade da execução contratual, sem que disso decorra 
direito à indenização, quando não houver disponibilidade financeira suficiente; 
III – adequar o cronograma físico-financeiro à realidade dos repasses recebidos. 

6.26 O contratado declara ciência de que a execução do objeto poderá ocorrer de forma gradual 
e condicionada, não sendo devida qualquer compensação, indenização ou reequilíbrio 
econômico-financeiro decorrente exclusivamente do não repasse ou atraso de recursos por 
parte de outros entes federativos, ressalvadas as hipóteses legais aplicáveis. 
6.27 A presente disposição encontra respaldo nos princípios da legalidade, planejamento, 
responsabilidade fiscal e eficiência previstos na Lei Federal nº 14.133/2021, devendo o 
contratado adequar sua programação à dinâmica de liberação dos recursos públicos. 
 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  
7.1. A contratação visa à pavimentação asfáltica dos trechos das Ruas Monte Alverne 01, Rua 
Monte Alverne 02, Rua 02 de Novembro e Rua João Paulo I, bem como à execução de faixas 
elevadas. O objeto inclui o fornecimento integral de mão de obra, materiais e equipamentos. 
7.2. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item considerando que:  

7.2.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:  
7.2.2. não produzir os resultados acordados,  
7.2.3. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou  
7.2.4. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 
utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.  

7.3. A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:  
7.4. O pagamento será realizado por medição e mediante a verificação dos documentos de 
habilitação da contratada. 
Do recebimento  
7.5. Os bens/serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com 
as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  
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7.6. Ao final da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-Financeiro, o 
Contratante, por intermédio do Fiscal de Obra, realizará a medição dos serviços executados.  
7.7. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelo responsável 
pelo acompanhamento e fiscalização da obra.  
7.8. O contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, com a 
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os ajustes que se 
fizerem necessários.  
7.9. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última 
e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que 
possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.  
7.10. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que sejam 
sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14.133/2021).  
7.11. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes neste Termo de Referência 
e na proposta, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  
7.12. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, após 
a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação, obedecendo os 
seguintes procedimentos:  
7.13. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.14. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  
 7.15. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução    do 
contrato 
Liquidação  
7.16. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, a liquidação ocorrerá 
conforme a ordem cronológica de recebimentos de documentos pelo setor de compras.  
7.17. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou instrumento 
de cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do 
documento, tais como: 

7.17.1. o prazo de validade;  
7.17.2. a data da emissão;  
7.17.3. os dados do contrato e do órgão contratante;  
7.17.4. o período respectivo de execução do contrato;  
7.17.5. o valor a pagar; e  
7.17.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
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7.18. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 
regularização da situação, sem ônus ao contratante;  
7.19. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021.  
7.20. Serão exigidos da Contratada: 
          a) Prova de regularidade para com a Fazenda MUNICIPAL, da sede da proponente;  
          b) Prova de regularidade para com a Fazenda ESTADUAL, da sede da proponente;  
          c) Prova de regularidade para com a Fazenda FEDERAL;  
          d) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS);  
          e) Prova de Inexistência de Débitos Trabalhistas (CNDT); 
          f) outros documentos que forem solicitados.  

7.20.1. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do contratante.  
7.20.2. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal 
quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser 
efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.  
7.20.3. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 
contratado a ampla defesa. 

7.21. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize a situação de débito. 
Prazo de pagamento  
7.22. O pagamento será efetuado respeitada a ordem cronológica de pagamentos.  
7.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.  
Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.  
7.24. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 
retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação 
vigente.  
7.25. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123/2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E REGIME DE EXECUÇÃO  
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta  
8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na 
modalidade CONCORRÊNCIA, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento 
pelo MENOR PREÇO.  
8.2. A adoção do critério de julgamento pelo menor preço global em lote único justifica-se pela 
necessidade de garantir a unidade técnica, operacional e gerencial da obra, evitando riscos de 
descontinuidade, incompatibilidade entre etapas construtivas e conflitos de responsabilidade 
entre diferentes contratadas.  
8.3 Trata-se de serviços similares e padronizados, o que possibilita ganhos de escala, 
racionalização de mobilização de equipes e equipamentos, otimização logística e maior 
eficiência na execução, fatores que tendem a reduzir os custos globais da contratação e tornar 
a proposta mais vantajosa para a Administração. 
8.4 A centralização da execução em um único contratado também contribui para a padronização 
dos serviços, melhoria do controle e fiscalização contratual, bem como maior celeridade na 
execução, em conformidade com os princípios da economicidade, eficiência e interesse público 
previstos na Lei Federal nº 14.133/2021. 
Regime de execução  
8.5. O regime de execução do contrato será empreitada por preço global.  
Forma de fornecimento  
8.6 Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário, o 
critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a contratação.  
8.7. O licitante que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à Administração, 
por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os quantitativos e os preços unitários 
tidos como relevantes, conforme modelo de planilha elaborada pela Administração, para efeito 
de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, da Lei nº 14.133/2021);  
8.8 Destaca-se, ainda, que os recursos financeiros destinados à execução da obra possuem 
origens distintas (estadual e/ou federal), sendo necessária a prestação de contas individualizada 
por etapa junto aos respectivos entes financiadores.  
8.9 A contratação por lote único também permite: maior controle da Administração sobre o 
cronograma e a execução global; definição clara de responsabilidade técnica; mitigação de riscos 
de paralisação decorrentes de inadimplemento entre empresas distintas; melhor 
compatibilização entre as etapas da obra.  
Habilitação 
8.10 A habilitação da empresa contratada será definida no edital, sendo exigidos, no mínimo: 

I – comprovação de habilitação jurídica; 
II – regularidade fiscal e trabalhista; 
III – cumprimento do disposto no art. 7º, inciso XXXIII, da Constituição Federal; 
IV – qualificação econômico-financeira; 
V – qualificação técnica, compatível com o objeto licitado. 

Qualificação técnica 
8.8 A empresa deverá apresentar: declaração de conhecimento das condições da obra; 

8.8.1. atestado(s) de capacidade técnica; comprovação de execução de obras compatíveis; 
acervo técnico (CAT); responsável técnico (ART/CREA/CAU); e capacidade técnico-
operacional. 
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9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  
9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 1.218.612,69(um milhão duzentos e dezoito 

mil seiscentos e doze reais e sessenta e nove centavos), conforme custos unitários apostos em 

anexo.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral do Município.  
10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:  

Orgão: 06 - Secretaria de Transportes e Obras e Serviços Urbanos  
Unidade: 001 - Departamento de Desenvolvimento Urbano  
Ação:  -  Obras de Pavimentação Asfáltica e Calçamento de Vias Públicas 
Subelemento: 449051990000000000 – Outras Obras e instalações 
Fonte de recursos próprios e de convenios estaduais. 

 
Iporã do Oeste/SC, 13 de maio de 2026 
 

 

 
ANDRESSA MEES 

Secretaria Municipal de Administração e Finanças  
 
DESPACHO: Determino ao Setor de Licitações, a realização do processo administrativo nos 
moldes solicitados.  
 
 

 
MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC 

MICHEL NEDEL BARTH - Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
PROJETO BÁSICO: 

 
 

PROJETO 
PLANILHA ORÇAMENTÁRIA/ORÇAMENTO, 

CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO E MEMORIAL DESCRITIVO 
 
 
Os arquivos referentes aos documentos de engenharia e arquitetura pertencentes ao Projeto 
Básico, tais como:  
- Projeto  
- Orçamento  
- Cronograma Físico-Financeiro  
- Memorial Descritivo  
- ART 
- Demais documentos  
 
Disponíveis nos sítios Bolsa de Licitações do Brasil – BLL (www.bllcompras.org.br) e do Município 
de Iporã do Oeste/SC (https://iporadooeste.atende.net/) ou poderá ser solicitado no seguinte 
endereço de e-mail: licitacao@ipora.sc.gov.br. 
 
 
Iporã do Oeste/SC, 13 de maio de 2026 

 
 
 

 
JEFFERSON GRASEL 

Engenheiro Civil - CREA/SC 138127-7 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

http://www.bllcompras.org.br/
https://iporadooeste.atende.net/
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO ÚNICA 

 
A empresa (Razão Social) _____________________, inscrita no CNPJ/MF nº 

____________________________, sediada no endereço ___________________________________, na 

cidade de ______________________, por seu representante legal Sr (a), CPF __________________, que 

ao final subscreve, DECLARA EXPRESSAMENTE a quem interessar possa e para fins de atendimento do 

edital e processo em referência, QUE:  

a) Não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituição;  

b) Não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou 

forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

Constituição Federal;  

c) Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas;  

d) Inexiste quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a mesma não foi declarada 

inidônea por Ato do Poder Público Municipal, ou que esteja temporariamente impedida de licitar, 

contratar ou transacionar com a Administração Pública de Iporã do Oeste/SC ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 156 da Lei 14.133/2021);  

e) Não possui funcionário público no quadro societário da empresa;  

f) Está adequada à Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD) – Lei nº 13.709/2018;  

g) Conhece na íntegra o Edital, está ciente e concorda com as condições impostas nele e em seus 

anexos, ao passo que se submete às condições nele estabelecidas, bem como de que a proposta 

apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 

assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 

sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 

instrumento convocatório;  

h) que não mantem vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 

civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe 

função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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i) Que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

 
______________, _____ de ____________ de 2026.  
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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ANEXO IV 
DADOS GERAIS DA PROPONENTE, DADOS BANCÁRIOS, DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL, 

DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA 
 

1. DADOS DA EMPRESA:  

Razão Social:      ___________________    CNPJ:   ___________________ 

Município/UF:  ___________________      ENDEREÇO:  _______________       CEP:   _______ 

Telefone: (     )  ___________________       WhatsApp: (      )    __________    E-mail:    ________________ 

 

2. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:  

Nome do banco:  ____________________         Cidade:   _________________ 

Nº da agência:  ______________________         Nº da conta: _______________      PIX:  _____ 

 

3. DADOS DO REPRESENTANTE LEGAL (para assinatura dos documentos legais):  

Nome completo:     ______________________            Cargo ou função:    ________________________ 

CPF nº:  _______________________________            Telefone para contato:  _____________________ 

Possui assinatura eletrônica:   (    ) SIM     (    ) NÃO  

Observação 1: Caso o indicado seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente, o mesmo 

deverá constar no ato constitutivo ou no contrato social, apresentado por ocasião da Habilitação neste 

processo, devendo estar expresso seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência 

de tal investidura.  

Observação 2: Caso o indicado seja preposto da empresa proponente, será solicitado instrumento 

procuratório, com a delegação de poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de 

tal investidura.   

4. DECLARAÇÃO DE DOMICÍLIO ELETRÔNICO DA EMPRESA  
Declaramos que o Domicílio Eletrônico da Empresa para o recebimento de Ordens de Serviços, 
alerta de avisos, notificações e decisões administrativas, é:  
E-MAIL:   ____________ 
 
Obs.: Informar apenas 1 (um) e-mail como domicílio eletrônico da empresa. Havendo mais de 
um e-mail informado, será considerado somente o primeiro da lista.   
 

______________, _____ de ____________ de 2026 

 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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ANEXO V 

RELAÇÃO PESSOAL TÉCNICO MÍNIMO EXIGIDO 
 

 
O quadro de pessoal técnico deverá ser constituído no mínimo pelos seguintes técnicos: 

 
 
 

ENGENHEIRO/ARQUITETO/PREPOSTO  

Nome:  

 

 

ENCARREGADO GERAL 

Nome:  

 
 
 
 

______________, _____ de ____________ de 2026 
 
 
 

 
______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO DO LOCAL 
 
 
A Empresa ___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

____________________, declara que tem pleno conhecimento do local e das condições e peculiaridades 

inerentes à natureza dos trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato, não podendo alegar 

desconhecimento posterior, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o 

utilizará para quaisquer questionamentos futuros, tudo em conformidade com o previsto no art. 63, §1º 

e §2º c/c art. 67, VI, da lei 14.133/2021.  

 
 
Declaro ter ficado ciente de todas as condições do serviço licitado.  
 
 
 

______________, _____ de ____________ de 2026 
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
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ANEXO VII 

ATESTADO DE VISITA 
 
 
Atesto, para os devidos fins da Licitação referente à esta Concorrência, que a empresa 

___________________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________________ 

representada por_________________________________________________, realizou Visita no dia 

______/_____/2026 nos lugares em que serão executados os serviços constantes da licitação.  

 

A empresa supracitada declara que seu representante vistoriou os locais dos serviços e que tem pleno 

conhecimento de todas as dificuldades porventura existentes para o cumprimento das obrigações objeto 

do certame.  

 
 

Local. _________________, __ de _________ de 2026.  
 
 
 
 

______________________________________________ 
Nome e assinatura do representante legal da empresa 

CPF: 
 
 
 
 

____________________________________ 
MUNICIPIO DE IPORÃ DO OESTE / SC 

Servidor responsável 
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ANEXO VIII 
MINUTA DO CONTRATO nº ___/2026 

 

O MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE, Estado de Santa Catarina, pessoa jurídica de direito público, 
inscrito no CNPJ nº. 78.485.554/0001-13, com sede a Rua Santo Antônio, nº 100, Centro, através 
do Prefeito Municipal Sr. Michel Nedel Barth, portador do CPF nº 088.630.***-60, doravante 
denominado CONTRATANTE, e, de outro, a empresa ---------------------------, com sede na Rua ----
----------, ----, município de -------/Estado-----, inscrita no CNPJ sob o nº --------, neste ato 
representado pelo ---------------, inscrito no CPF sob o nº -------------------, doravante denominada 
CONTRATADA, ajustam e contratam a execução do objeto abaixo indicado, que se regerá pelo 
disposto neste Contrato, no Processo Administrativo nº 077/2026, Concorrência n° 006/2026, 
Lei Federal nº 14.133/2021, Lei Complementar Federal nº 123/06 e alterações posteriores, Lei 
Complementar Municipal nº 160/2023, Decreto Municipal nº 46/2023, e demais normas 
regulamentares aplicáveis à espécie, aplicando-se supletivamente as normas e princípios de 
direito administrativo e de direito comum pertinentes.  
 

1 - DO OBJETO E DO PREÇO  
1.1. O presente Termo de Contrato tem por objeto a Contratação de empresa para execução de 
obra de “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS DE 
ENGENHARIA PARA PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA DE VIAS PÚBLICAS E IMPLANTAÇÃO DE 
LOMBADAS FÍSICAS/FAIXAS ELEVADAS NO PERÍMETRO URBANO DO MUNICÍPIO DE IPORÃ DO 
OESTE/SC”, em conformidade com os projetos, memoriais, orçamento e demais exigências 
estabelecidas no edital e seus anexos que o integram, constituindo-se em:  

LOTE 1 

Item Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário Valor Total 

1 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua Monte 
Alverne 01, contendo 
serviços iniciais, 
pavimentação, drenagem, 
sinalização horizontal e 
vertical e serviços finais, 
conforme projeto de 
engenharia. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1   

2 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua Monte 
Alverne 02, conforme 
projeto de engenharia. 
Vinculado ao Processo SGP-e 
SCC 3329/2026. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1   

3 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua 02 de 
Novembro, conforme 
projeto de engenharia. 
Vinculado à Emenda 
Impositiva nº 0485/2026. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1   
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4 
 

Pavimentação asfáltica de 
trecho da Rua João Paulo I, 
conforme projeto de 
engenharia. Vinculado ao 
SCC 2644/2026. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

1   

5 

Execução de lombadas 
físicas/faixas elevadas em 
pontos definidos pela 
Administração, conforme 
projeto executivo e planilha 
complementar. 

SERVIÇO/ 
OBRA 

7   

Valor Total R$   
 

1.2. O valor total do presente Contrato é de R$...........................(xxxxx reais), de acordo com a 
proposta da CONTRATADA o valor correspondente aos: 

a) materiais é de R$ ____________________; 
b) mão de obra é de R$ _______________; 
entendido este como preço justo e suficiente para a total execução do presente objeto. 

1.2.1. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.  
1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:  

a) O Edital da Concorrência Eletrônica;  
b) O Projeto Básico;  
c) A Proposta do contratado;  
d) Eventuais anexos dos documentos supracitados.  

1.4. O pagamento da Obra será efetuado em parcelas mensais, de acordo com o que foi 
efetivamente realizado, conforme comprovação por meio de laudos de medição e de vistoria 
apresentado por profissional habilitado, designado pelo Município, conforme medição. 
 

2 - DA FORMA DE EXECUÇÃO  
2.1. O objeto do presente contrato deverá ser executado em conformidade com os Projetos 
Básicos e demais informações constantes do Anexo II do Edital.  
2.2. A CONTRATADA deverá iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados da data de 
recebimento da Ordem de Serviço Inicial e entregar a obra, completamente executada, no prazo 
de até 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem de serviço, partir da emissão da ordem 
de serviço, salvo situações mais complexas, que notadamente exigem mais tempo para entrega 
dos produtos autorizados, sendo previamente acordado entre as partes.   
2.3. Para o início dos serviços são necessários os seguintes documentos:  

2.3.1. Pela empresa contratada:  
a) Visto junto ao CREA/SC e/ou CAU/SC, em conformidade com o disposto na Lei 
nº 5.194/66 e em consonância com o art. 14, §1º, da Resolução nº 1121/2019 do 
CONFEA16, caso a empresa contratada seja sediada em outro Estado.  
b) ART de execução;  
c) CNO da Previdência Social;  
d) Livro de Registro dos funcionários;  
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e) Programas de Segurança do Trabalho; 
f) Diário de obra de acordo com o Tribunal de Contas.  

2.3.2. Pelo Município:  
a) Ordem de Serviço autorizando o início da obra.  

2.4. Da execução dos serviços:  
2.4.1. Todas as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Edital e seus 
anexos deverão ser cumpridas na íntegra.  
2.4.2. Na execução dos serviços deverão ser observadas, de modo geral, as 
especificações das normas técnicas e legais vigentes no Sistema CONFEA/CREA’s, as da 
Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares e 
pertinentes aos respectivos projetos e serviços ora licitados, bem como, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e 
demais aplicáveis à espécie.  
2.4.3. Deverá ainda, a CONTRATADA, fornecer Documento de Responsabilidade Técnica 
da execução dos serviços.  
2.4.4. Todo o material a ser utilizado deverá ser de boa qualidade e ter aprovação prévia 
por parte da municipalidade, que poderá fazer alterações ou substituições de materiais 
que não provem ser os exigidos no memorial, e poderá igualmente mandar refazer os 
serviços que não apresentem a qualidade exigida, sem ônus para o município.  
2.4.5. A CONTRATADA deverá ainda, sempre que aplicável ao objeto, utilizar materiais 
que possuam selo INMETRO, bem como tenham sido fabricados dentro dos padrões 
ABNT, ANVISA ou de acordo com as determinações de outros órgãos, agências ou 
congêneres que regulamentem, padronizem e/ou fiscalizem-nos.  
2.4.6. Caso haja necessidade da aplicação de algum material ou serviço não relacionado 
nos itens deste certame em caráter excepcional, a empresa contratada deverá comunicar 
essa circunstância ao Município, submetendo o preço à apreciação e aprovação da 
fiscalização antes da sua aplicação.  
2.4.7. A CONTRATADA deverá dar destinação aos materiais substituídos/não 
servíveis/descartados, descartando as ou armazenando-as por sua conta e risco, em local 
devidamente apropriado que não comprometa a saúde e segurança das pessoas e não 
traga risco e contaminação ao meio ambiente.  
2.4.8. CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção Individual 
e Coletiva, bem como andaimes e acessórios aos funcionários que executarão as obras 
descritas no Edital e seus Anexos, tudo em conformidade com a legislação vigente, de 
forma a atender toda a equipe, orientando-a sobre seu correto e indispensável uso, 
devendo ainda, serem treinados e possuírem todas as certificações necessárias para a 
observância das regras de Segurança e Medicina do Trabalho.  
2.4.9. A CONTRATADA levará em consideração, ainda, as normas e regulamentos 
governamentais decorrentes da Lei nº 6.514/77, Normas Regulamentadoras (NR) 
aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e Lei 
Municipal nº 1504/2017.  
2.4.10. Os empregados da empresa contratada, ao prestarem serviços em campo 
deverão dispor de uniforme, identificação e equipamentos de proteção individual e 
coletiva, além de possuir as ferramentas necessárias à perfeita execução dos serviços.  
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2.4.11. As despesas de locomoção, diárias, hospedagem e alimentação, quando do 
deslocamento e permanência no Município para a prestação dos serviços, são de inteira 
responsabilidade da empresa contratada;  
2.4.12. Serão de total responsabilidade da empresa contratada, eventuais danos 
decorrentes de acidentes de veículos quando do deslocamento para realização dos 
trabalhos contratados, sejam eles pessoais, materiais ou morais, inclusive de terceiros, 
além de notificações por infrações ao Código de Trânsito Brasileiro. 
2.4.13. Caberá exclusivamente à CONTRATADA, na prestação dos serviços, a 
responsabilidade pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários e de 
acidentes do trabalho, referentes ao pessoal integrante de sua sociedade, e bem assim, 
empregados, funcionários, prepostos ou terceiros que a empresa contratada colocar a 
serviço no atendimento do objeto.  
2.4.14. A CONTRATADA deverá responder por quaisquer acidentes de que possam ser 
vítimas seus empregados quando em serviço, bem como, terceiros, quando ocasionados 
por seus colaboradores e/ou prepostos, ainda que intencionalmente.  
2.4.15. Serão de responsabilidade da empresa contratada as despesas relativas à 
instalação e consumo de água e energia elétrica necessárias à execução do objeto, 
devendo as faturas destes fornecimentos serem emitidas em seu nome, durante o 
período da contratualidade.  
2.4.16. A CONTRATADA, durante a execução da obra, deverá periodicamente remover 
entulhos e detritos que venham a se acumular no canteiro, entregando a obra 
completamente limpa.  
2.4.17. Não haverá interrupção das atividades internas da edificação, portanto todos os 
cuidados deverão ser tomados para evitar danos aos servidores, à edificação existente e 
a terceiros, por ocasião da execução dos serviços, ficando o ônus dos reparos por conta 
da futura contratada.  
2.4.18 A execução do objeto dar-se-á em período de atividades escolares, devendo a 
contratante zelar pela segurança, limpeza do local, e apresentar formalmente a relação 
dos funcionários e equipe que circulará no ambiente escolar. 
2.4.19 Durante a execução do objeto a empresa deverá colaborar com as condições de 
trabalho do educandário evitando consumo de bebidas e cigarros ou que funcionários 
circulem nos espaços desnecessariamente. 
2.4.20 Não será permitido ficar sem camisa no local da obra ou fazer uso de 
equipamentos de som. 
2.4. 21 A contratante deve primar pela cordialidade de tratamento com as pessoas da 
comunidade escolar e servidores da CIEF que circularem no ambiente durante a 
execução do objeto. 
2.4.22 Os materiais para a execução da obra devem ser acondicionados em local que não 
obstruam ou dificultem o acesso ao educandário, preferencialmente nos fundos da 
escola. 
2.4.23 A Diretora da escola será a referência para tirar eventuais dúvidas quanto à 
conduta no ambiente escolar. 
2.4.24 O responsável da obra deve comunicar previamente a direção escolar sobre as 
execuções que implicam em muito barulho ou poeira, permitindo tempo hábil da escola 
organizar os estudantes, em dias de aula normal.  
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2.4.25 A execução dos trabalhos que implicam em maior barulho, resíduos e ou poeiras 
deve acontecer preferencialmente em horários alternativos que não tenha presença dos 
estudantes no educandário. 
2.4.26. A CONTRATADA deverá se atentar ainda quanto aos impactos ambientais a seguir, 
tomando as devidas providências:  

a) Observar normas e critérios de sustentabilidade;  
b) Efetuar melhor gerenciamento na geração e destinação dos resíduos 
produzidos, a qual além de representar um ganho para o meio ambiente, também 
gera economia na execução dos serviços;  
c) Efetuar a remoção apropriada dos resíduos conforme normas de controle de 
transporte de resíduos; 
d) Observar as normas de qualidade e certificação nacionais e públicas como 
INMETRO e ABNT;  
e) Utilizar a quantia essencialmente necessária de recursos para a execução dos 
serviços a serem realizados, contando com uma margem de erro suficiente para 
atender possíveis quebras e imperfeições;  
f) Utilizar, sempre que possível, materiais/ferramentas reutilizáveis, como 
medida mitigadora para atenuar impactos ambientais gerados;  
g) Reduzir o uso de materiais com altos impactos ambientais causados pela 
construção civil, quando não for possível substituí-los por outro de mesma 
qualidade e eficiência; 
h) Reduzir os resíduos provenientes da execução do objeto encaminhando 
materiais para a reciclagem e transformação de componentes; 
i) Fazer bom uso dos recursos públicos;  
j) Orientar seus empregados sobre prevenção e controle de risco aos 
trabalhadores, bem como sobre práticas socioambientais para economia de 
energia, de água e redução de geração de resíduos sólidos;  
k) Utilizar equipamentos, produtos e materiais de menor impacto ambiental;  
l) Destinar de forma ambientalmente adequada todos os resíduos que foram 
utilizados no fornecimento do objeto;  
m) Observar, durante a vigência do contrato, as práticas definidas como de 
responsabilidade socioambiental, acerca de: normas de segurança do trabalho; 
redução no consumo de energia, água e demais recursos naturais;  
n) Manter critérios especiais e privilegiados para aquisição de produtos e 
equipamentos que apresentem eficiência energética, redução de consumo e 
impactos ambientais. 

2.4.27. A CONTRATADA responderá pela solidez e segurança da obra objeto da presente 
licitação, durante o prazo de 05 (cinco) anos, contados a partir da data da conclusão da 
mesma, em conformidade com o art. 618, do Código Civil Brasileiro (Lei nº 10.406/02).  

2.5. Da Subcontratação:  
2.5.1. É vedada a subcontratação sem a anuência prévia da CONTRATANTE.  

2.6. Da medição dos serviços:  
2.6.1. A medição ocorrerá conforme estabelecido no Cronograma Físico-Financeiro, 
podendo ser ajustado de acordo com a evolução da obra, conforme determinado pela 
fiscalização do Município, respeitado o prazo máximo de execução e eventuais aditivos.  
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2.6.2. Os quantitativos de serviços efetivamente executados pela empresa contratada 
serão realizados através de Boletim de Medição, que depois de conferidos e aprovados, 
serão assinados pelo responsável técnico da empresa e pelo fiscal da obra.  

2.6.2.1. Se o dia determinado for feriado, sábado ou domingo deverá ocorrer no 
dia posterior ao determinado.  
2.6.2.2. Os pagamentos serão efetuados com base em valores apurados através 
das medições dos serviços efetivamente executados no período, 
independentemente do cronograma físico-financeiro apresentado, com base nos 
preços constantes do contrato e devidamente certificados.  

2.6.3. Ao encerrar a obra a empresa contratada deverá apresentar os documentos 
relacionados abaixo, ficando a última parcela condicionada a apresentação dos mesmos:  

a) “As built” da obra;  
 

3 - DO RECEBIMENTO  
3.1. Terminada a obra, a CONTRATADA deverá comunicar por escrito à Fiscalização, que 
procederá o recebimento provisório da obra.  
3.2. O recebimento do objeto seguirá o disposto nos artigos 140 da Lei 14.133/2021, e será 
realizado da seguinte forma:  

3.2.1. Provisoriamente:  
a) pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo detalhado, 
quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, em se tratando de 
obras e serviços;  
b) de forma sumária, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, com 
verificação posterior da conformidade do material com as exigências contratuais, em se 
tratando de compras. 

3.2.1.1. No momento do recebimento do objeto, o órgão requisitante, por 
intermédio de servidor designado, reserva-se no direito de proceder à inspeção 
de qualidade dos mesmos e de rejeitá-los, no todo ou em parte, se estiverem em 
desacordo com as especificações do objeto contratado, obrigando-se a empresa 
a promover a devida substituição ou correções, às suas expensas, no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contados da notificação da contratada.  
3.2.1.2. No caso de considerada insatisfatória as condições do objeto recebido 
provisoriamente, será lavrado termo de recusa, no qual se consignarão as 
desconformidades, devendo os materiais/equipamentos serem recolhidos e 
substituídos e os serviços refeitos, sendo a CONTRATADA submetida às 
penalidades por inexecução parcial do contrato e sujeita às multas previstas no 
Edital e Contrato.  

3.2.2. Definitivamente: até 15 (quinze) dias úteis da entrega, após verificação de 
qualidade e do atendimento às especificações do Edital, Projeto, Orçamento, Memorial 
Descritivo e Contrato, bem como a consequente aceitação:  
a) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo; 
b) detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando 
de obras e serviços;  
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c) por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 
detalhado que comprove o atendimento das exigências contratuais, em se tratando de 
compras.  

3.2.2.1. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente 
prorrogado, de forma justificada, por igual período, quando houver necessidade 
de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.  
3.2.2.2. Em caso de não corrigidas as irregularidades no prazo estipulado, a 
Fiscalização emitirá relatório pormenorizando as falhas encontradas, e a 
CONTRATADA será submetida às penalidades por inexecução do contrato, sujeita 
às multas previstas no Edital e Contrato. 

3.3. Cumpridas todas as exigências constantes do Termo de Recebimento Provisório da Obra, a 
Fiscalização emitirá termo de Recebimento Definitivo da Obra  
3.4. Por ocasião do recebimento do objeto, o Município, por intermédio de servidor designado, 
reserva-se no direito de exercer ampla fiscalização de sua entrega, verificando se estão sendo 
cumpridos os termos contratuais, não se excluindo a empresa contratada da responsabilidade 
por qualquer irregularidade, ficando a CONTRATADA submetida às regras do Código Civil pela 
execução da obra.  
3.5. A CONTRATADA responderá, pelos materiais utilizados, pela solidez e segurança dos serviços 
e da obra executados, deverá responsabilizar-se pela substituição e/ou retirada dos materiais e 
equipamentos utilizados na obra, bem como pelo refazimento da obra ou dos serviços, quando 
na ocasião da fiscalização, for constatado que encontra-se com defeito, diferente da solicitação 
ou em desacordo com qualquer das especificações, sob pena de pagamento de multa diária, à 
título de depósito, sem prejuízo da incidência de multa diária por atraso na entrega, à contar da 
data efetiva do pedido.  

3.5.1. A prestação do objeto e/ou a utilização de materiais de forma inadequada que não 
atenderem às exigibilidades editalícias e contratuais não serão recebidos e o pagamento 
ficará suspenso até sua regularização de forma integral.  

3.6. O aceite do objeto não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA, a qual responderá, 
pelos materiais utilizados, pela solidez e segurança da obra e dos serviços executados, por vícios 
de quantidade, de qualidade ou técnico, ou por desacordo com as especificações estabelecidas 
no Edital e neste Contrato, verificadas posteriormente, e por danos deles decorrentes.  
3.7. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
3.8. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 
fins do recebimento definitivo.  
3.9. Caso o objeto ou serviços sejam recusados ou o documento fiscal apresente incorreção, o 
prazo de pagamento será contado a partir da data da regularização da entrega ou do documento 
fiscal, a depender do evento.  
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4 - DO RESPONSÁVEL PELO RECEBIMENTO E PELA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DA CONTRATAÇÃO  
4.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada, fiscalizada e gerida pelo(s) fiscal(is) e 
gestor(s) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput) A 
fiscalização e gestão do presente contrato ficará a cargo do(s) servidor(es) abaixo 
mencionado(s):  
 

Fiscal da Obra:    JEFFERSON GRASEL  
                               CPF:  297.252.***-87    
                               Engenheiro Civil - CREA/SC 138127-7    
 

Fiscal do Contrato    ADROALDO ANTÔNIO COLA  
CPF:  580.062.***-97 
Cargo: Diretor Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Econômico e 
Turismo 
  

Gestora  do  Contrato: GEISSICA ALINA GROSS KAISER  
CPF: 084.983.***-93 
Cargo: Gestora de Contratos 

 

4.3. A fiscalização se efetivará no local da obra. 
4.4. A fiscalização atuará desde o início dos trabalhos até o recebimento definitivo dos serviços 
e será exercido no interesse exclusivo desta Municipalidade e não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive de terceiros, por qualquer irregularidade.  

4.4.1. O Município reserva-se o direito de contratar, a qualquer tempo, empresa 
consultora para acompanhamento dos serviços. 

4.5. A fiscalização exercerá controle em relação à quantidade e particularmente à qualidade dos 
serviços executados, a fim de possibilitar a aplicação das penalidades previstas, quando 
desatendidas as disposições a elas relativas.  
4.6. A fiscalização poderá ordenar a qualquer momento, sem prejuízo de outras sanções cabíveis 
ao caso, a paralisação da obra sempre que a empresa deixar de cumprir o contido com as 
exigências dos Projetos Básicos e Memorial Descritivo. 
4.7. O documento hábil para a comprovação, registro e avaliação de todos os fatos e assuntos 
relacionados e referentes à execução da obra será o DIÁRIO DE OBRAS.  
4.8. O fiscal do contrato anotará todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com 
a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 
(Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º);  
4.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato informará ao gestor, 
para que sejam adotadas as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  
4.10. Caberá a(os) fiscal(is) da contratação, verificar se os itens, objeto do presente contrato, 
atendem a todas as especificações e demais requisitos exigidos, bem como legitimar a liquidação 
dos pagamentos devidos ao contratado e participar de todos os atos que se fizerem necessários 
para o adimplemento a que se referir o objeto licitado, orientando as autoridades da 
necessidade de serem aplicadas sanções ou a rescisão contratual.  
4.11. A omissão, total ou parcial, da fiscalização, não eximirá a CONTRATADA da integral 
responsabilidade pelos encargos ou serviços que são de sua competência.  
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4.12. Concluídos os serviços, se estiverem em perfeitas condições serão recebidos 
provisoriamente pela fiscalização e pelos responsáveis pelo seu acompanhamento, que lavrarão 
o TERMO DE RECEBIMENTO PROVISÓRIO.  
4.13. A CONTRATADA fica obrigada a manter as obras e serviços por sua conta e risco, até ser 
lavrado o Termo de Recebimento Definitivo, em perfeitas condições de conservação e 
funcionamento.  
4.14. As solicitações, reclamações, exigências, observações e ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto deste Contrato, serão registradas pela Contratante, constituindo tais 
registros, documentos legais.  
4.15. Aceito os serviços, a responsabilidade da CONTRATADA pela qualidade, correção e 
segurança nos trabalhos, subsiste na forma da Lei. 
 

5 - DO REAJUSTE, REVISÃO, ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS E DAS ALTERAÇÕES  
5.1. Do reajuste e da revisão  

5.1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, 
contado da data da apresentação da proposta pela CONTRATADA.  
5.1.2. O preço contratado poderá ser revisado quando houver alteração de valor 
devidamente comprovada, podendo ocorrer somente se de acordo com o art. 124 da Lei 
14.133/2021 e alterações, mediante requerimento a ser formalizado pela CONTRATADA;  
5.1.3. As quantidades a serem fornecidas constantes do Edital, Projeto, Orçamento e 
Memorial Descritivo, poderão, nos limites dos artigos 125 e 126 da Lei 14.133/2021, ser 
acrescidas ou suprimidas em conformidade com a demanda do período de vigência do 
presente contrato.  
5.1.4. Quando para restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em 
caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução 
do contrato tal como pactuado, aplicando-se nesse caso, às contratações de obras e 
serviços de engenharia, quando a execução for obstada pelo atraso na conclusão de 
procedimentos de desapropriação, desocupação, servidão administrativa ou 
licenciamento ambiental, por circunstâncias alheias ao contratado, deverá a 
CONTRATADA, mediante requerimento devidamente comprovado, requerer a revisão 
dos preços nos termos do artigo 124, inciso II, § 2º, da Lei nº 14133/2021.  
5.1.5. Os preços contratados e atualizados não poderão ser superiores aos preços 
praticados no mercado, bem como as alterações unilaterais a que se refere o inciso I do 
caput do art. 124 da Lei 14.133/2021, não poderão transfigurar o objeto da contratação.  
5.1.6. Os preços contratados serão alterados, para mais ou para menos, conforme o caso, 
se houver, após a data da apresentação da proposta, criação, alteração ou extinção de 
quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de disposições legais, com 
comprovada repercussão sobre os preços contratados, nos termos do art. 134 da Lei 
14.133/2021.  
5.1.7. Nas hipóteses em que for adotada a contratação integrada ou semi-integrada, é 
vedada a alteração dos valores contratuais, exceto nos seguintes casos:  

a) para restabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro decorrente de caso 
fortuito ou força maior;  
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b) por necessidade de alteração do projeto ou das especificações para melhor 
adequação técnica aos objetivos da contratação, a pedido da Administração, 
desde que não decorrente de erros ou omissões por parte do contratado, 
observados os limites estabelecidos no art. 125 da Lei 14.133/2021;  
c) por necessidade de alteração do projeto nas contratações semi-integradas, nos 
termos do § 5º do art. 46 da Lei 14.133/2021;  
d) por ocorrência de evento superveniente alocado na matriz de riscos como de 
responsabilidade da Administração.  

5.2. Das Atualizações  
5.2.1. Após o interregno de um ano da data do orçamento estimado, os preços iniciais 
poderão ser reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice INPC (Índice 
Nacional de Preços ao Consumidor), exclusivamente para as obrigações iniciadas e 
concluídas após a ocorrência da anualidade.  
5.2.2. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será 
contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.  
5.2.3. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o 
contratante pagará ao contratado a importância calculada pela última variação 
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) 
índice(s) definitivo(s). 

5.2.3.1. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente 
ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.  

5.2.4. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), 
obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).  
5.2.5. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou 
de qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em 
substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.  
5.2.6. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo 
aditivo.  

5.3. Das alterações  
5.3.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133/2021.  
5.3.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato que se fizerem nas obras, nos serviços ou nas compras, e, no caso de reforma 
de edifício ou de equipamento, o limite para os acréscimos será de 50% (cinquenta por 
cento).  

 

6 - DOS PAGAMENTOS  
6.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto neste item. 
Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 
prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

6.1.1. não produzir os resultados acordados;  
6.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 
contratadas; ou 
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6.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

6.2. O recebimento também ficará sujeito ao atendimento de todos os requisitos do contrato. 
Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem prejuízo da aplicação 
das penalidades. 
6.3. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à qualidade e quantidade, 
deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133/2021, comunicando-se à empresa para 
emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito 
de liquidação e pagamento. 
6.4. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, de 
inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 
6.5. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e 
pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 
contrato. 
Liquidação 
6.6. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, respeitada a ordem 
cronológica será realizada a liquidação, conforme Decreto Municipal nº 137/2024. 
6.7. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

I - o prazo de validade; 
II- a data da emissão; 
 III - os dados do contrato e do órgão contratante; 
 IV - o período respectivo de execução do contratos; 
 V - o valor a pagar; e 
 VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

6.8. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 
liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
saneadoras, retornando para a ordem cronológica, sem ônus à contratante; 
6.9. A Nota Fiscal ou Fatura deverá, quando solicitado, vir acompanhada da comprovação da 
regularidade fiscal, com apresentação dos seguintes documentos  

I - regularidade perante a Fazenda federal, estadual e municipal do domicílio ou sede do 
licitante, ou outra equivalente;  
II - regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, e  
III - a regularidade perante a Justiça do Trabalho;  

6.10. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no 
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, 
a critério do contratante. 
6.11. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 
inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 
créditos.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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6.12. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão 
contratual e/ou aplicação de multas ou penalidades, nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa. 
6.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até 
que se decida pela rescisão do contrato e/ou aplicação de outras penalidades, caso o contratado 
não regularize sua situação.  
Prazo de pagamento 
6.14. O pagamento será efetuado respeitada a ordem cronológica para pagamentos do setor 
financeiro do Município de Iporã do Oeste/SC, conforme Decreto Municipal nº 137/2024. 
Forma de pagamento 
6.15. O pagamento será realizado através de Chave PIX (CNPJ) ou ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado,  
6.16. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento. 
6.17. O Município reserva-se no direito de descontar (reter) do pagamento devido à Contratada 
os valores decorrentes de tributos legalmente estabelecidos quais sejam: 

6.11.1. ISSQN – A alíquota de 3,0% (três por cento), que terá como base de cálculo o 
preço total do serviço, dele podendo ser deduzido somente o valor das mercadorias 
produzidas pelo prestador dos serviços fora do local da prestação dos serviços, que ficam 
sujeitos ao ICMS, conforme previsto nos subitens 7.02 e 7.05 da TABELA XII – Lista de 
Serviços, a qual integra a Lei Complementar Municipal nº 57/2005, c/c com a Lei 
Complementar Nacional nº 116/2003. Das empresas Optantes do Simples Nacional, será 
descontado (retido) a alíquota correspondente, com base no faturamento dos últimos 
12 (doze) meses, devendo o valor estar destacado na respectiva nota fiscal; 
 6.112.2 IRPJ – O Imposto de Renda será retido na fonte, nos termos e percentuais 
definidos no Decreto Municipal nº 159 de 22 de julho de 2022, exceto das empresas 
optantes do Simples Nacional e dos Microempreendedores Individuais (MEI).  

6.18. A apresentação do documento fiscal que contrarie essas exigências inviabilizará o 
pagamento, isentando o Município do ressarcimento de qualquer prejuízo para à CONTRATADA.  
 

7 - DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. São obrigações da CONTRATANTE:  

7.1.1. Providenciar a publicação do contrato, proveniente do presente processo 
licitatório.  
7.1.2. Emitir a Ordem de Serviço Inicial, para o efetivo início dos serviços, para início da 
execução dos objetos, em até 5 (cinco) dias após a assinatura do contrato.  
7.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim;  
7.1.4. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA de 
acordo com o contrato e seus anexos;  
7.1.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de comissão/servidor especialmente designado; 
7.1.6. Prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto que venham a ser 
solicitados pela CONTRATADA;  
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7.1.7. Proporcionar à CONTRATADA as facilidades necessárias, a fim de que possa 
desempenhar normalmente o serviço contratado;  
7.1.8. Verificar minunciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido 
provisoriamente com as especificações constantes no Edital, Projeto Básico/Termo de 
Referência, seus anexos e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo;  
7.1.9. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência e seus anexos;  
7.1.10. Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, 
reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas, bem como sobre toda e 
qualquer irregularidade constatada na execução do Contrato;  
7.1.11. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento 
do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos e Contrato ou 
Documento equivalente.  
7.1.12. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando 
houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133/2021;  
7.1.13. Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.1.14. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para 
a boa execução do ajuste;  
7.1.15. A Administração terá o prazo de até 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período, nos 
termos do art. 123, § único da Lei 14.133/2021.  
7.1.16. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de até 30 (dias). 

 7.2. A administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
CONTRATADA com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados.  
7.3. São obrigações da CONTRATADA: 

 7.3.1. A CONTRATADA deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, Projeto 
Básico/Termo de Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como 
exclusivamente seus os riscos e despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 
objeto;  
7.3.2. Executar o objeto de acordo com o os Projetos, Memorial Descritivo, Orçamento 
Máximo e demais informações constantes do Edital, do Contrato e anexos, em especial 
quanto à Cláusula Segunda – DA FORMA DE EXECUÇÂO, bem como, exigir do Município, 
documento de Autorização/Ordem de Serviço emitido pelo setor municipal competente, 
para o efetivo início dos serviços e comprovação do fornecimento/execução do objeto;  
7.3.3. Iniciar os serviços em até 10 (dez) dias contados da data de emissão da Ordem de 
Serviço Inicial;  
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7.3.4. Entregar a obra, completamente executada, em até 2 (dois) meses, contados da 
data de emissão da Ordem de Serviço, conforme estabelece o cronograma físico-
financeiro;  
7.3.5. Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 
prazo e local constantes no Edital, Projeto Básico/Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal;  
7.3.6. Promover a sinalização de advertência, de identificação e outras necessárias à 
execução dos serviços;  
7.3.7. Armazenar todos os materiais e utensílios utilizados na execução do objeto, sendo 
de sua inteira responsabilidade a guarda, conservação e danos que porventura vierem a 
sofrer;  
7.3.8. A CONTRATADA deverá disponibilizar todos os Equipamentos de Proteção 
Individual e Coletiva, bem como andaimes e acessórios aos funcionários que executarão 
as obras descritas neste Edital e seus Anexos, devendo ainda, serem treinados e 
possuírem todas as certificações necessárias para a observância das regras de Segurança 
e Medicina do Trabalho;  
7.3.9. Manter todos os seus empregados colocados a serviço na execução do objeto 
devidamente uniformizados e munidos dos EPI’s adequados, com a identificação da 
empresa contratada; realizando a fiscalização sobre o uso dos EPI’s pelos funcionários e 
exigindo corretamente seu uso; 
7.3.10. Atender as normas e regulamentos governamentais decorrentes da Lei nº 
6.514/77, Normas Regulamentadoras (NR) aprovadas pela Portaria nº 3.214/78, do 
Ministério do Trabalho e Emprego (MTE), e Lei Municipal nº 1504/2017.  
7.3.11. Prestar a garantia por eventuais patologias construtivas decorrentes do emprego 
de materiais não especificados e/ou de mão de obra desqualificada, pelo prazo de 05 
(cinco) anos contados do término da obra; 
 7.3.12. Apresentar laudo técnico de profissional qualificado, quando solicitado, 
responsabilizando-se pelos serviços;  
7.3.13. Executar Diário da Obra comprovando o andamento dos serviços e os prazos de 
execução;  
7.3.14. Formalizar expediente de designação do Responsável Técnico da empresa;  
7.3.15. Fornecer ao Setor de Engenharia a documentação de sua competência, relativa à 
Pasta de Obras do “e-Sfinge Obras” do Tribunal de Contas do Estado de Santa Catarina;  
7.3.16. Facilitar todas as atividades de fiscalização pelos servidores do Município, 
permitindo inclusive o livre acesso dos servidores do órgão ou entidade pública 
concedente, bem como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da 
CONTRATADA;  
7.3.17. Fornecer Documento de Responsabilidade Técnica da obra/serviços executados;  
7.3.18. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou 
em parte, os serviços efetuados em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, 
resultantes da execução, ou dos materiais utilizados, no prazo máximo de 5 (cinco) dias 
úteis, contados da ciência pela CONTRATADA, ou no prazo para tanto, estabelecido pela 
fiscalização;  
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7.3.19. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 14.133/2021) e prestar todo esclarecimento 
ou informação por eles solicitados;  
7.3.20. Atender a todos os pedidos de fornecimento, não se admitindo procrastinação 
em função de pedido de revisão de preços;  
7.3.21. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo 
previsto, com a devida comprovação;  
7.3.22. Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no Edital;  
7.3.23. Indicar preposto para representa-la durante a execução do contrato;  
7.3.24. Promover a destinação final ambientalmente adequada, sempre que a legislação 
assim o exigir;  
7.3.25. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, 
previdenciárias, fiscais, comerciais, securitárias e de gerenciamento e as demais previstas 
em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
contratante e não poderá onerar o objeto do contrato;  
7.3.26. Deverá a CONTRATADA assumir a responsabilidade por todas as providências e 
obrigações estabelecidas na legislação específica em caso de acidentes de trabalho, 
quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas os seus empregados durante a 
prestação do serviço ou em conexão com ele, ainda que acontecido em dependência do 
Município;  
7.3.27. Ainda, a CONTRATADA se obriga a responder por quaisquer acidentes de que 
possam ser vítimas seus profissionais e ainda, por danos ou avarias e/ou repará-los, 
quando causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo, durante a execução do objeto;  
7.3.28. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual;  
7.3.29. Paralisar, por determinação do contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de 
pessoas ou bens de terceiros;  
7.3.30. Responsabilizar-se por eventuais danos causados à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;  
7.3.31. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato;  
7.3.32. Para fins de atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 – Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais (LGPD), as informações e dados apresentados para participar 
do processo licitatório, são de domínio público, em razão dos princípios do interesse 
público e da publicidade dos atos efetuados pela municipalidade;  
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7.3.33. O contratado obriga-se ainda, em atendimento ao disposto na Lei nº 13.709/2018 
– Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais (LGPD), a manter sigilo de todas as 
informações sobre os dados pessoais e dados pessoais sensíveis, repassados em 
decorrência da execução da contratação, sendo vedado o repasse dessas informações, 
salvo aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do 
objeto contratado. 

7.4. São também de responsabilidade da CONTRATADA:  
7.4.1. Promover medidas de proteção para a redução ou neutralização dos riscos 
ocupacionais aos seus empregados, bem como fornecer os equipamentos de proteção 
individuais (EPI’s) necessários, observando e cumprindo as normas regulamentadoras e 
legislações Federais, Estaduais e Municipais de Segurança, Higiene e Medicina no 
Trabalho e elaborar o PCMAT – Programa de Condições e Meio Ambiente do Trabalho da 
obra; 
7.4.2. Acatar e cumprir todas as regras e obrigações estabelecidas na convenção coletiva 
do Sindicato de Classe a que seus empregados estiverem filiados, sem ônus adicional ao 
Contratante;  
7.4.3. Fornecer, mensalmente, declaração por escrito, sob as penas da lei, de que estão 
cumprindo integralmente com todas as obrigações trabalhistas e previdenciárias 
decorrentes do Contrato, de acordo com o disposto no art. 121 da Lei nº 14.133/2021, 
sem prejuízo da consulta acerca da regularidade trabalhista prevista no art. 68 da Lei nº 
14.133/2021;  
7.4.4. Quando requerido, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos:  

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;  
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;  
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou 
Distrital do domicílio ou sede do contratado;  
4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e  
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

7.4.5. Pagar em dia os salários e demais benefícios aos seus empregados, bem como 
recolher, no prazo legal, todos os encargos e tributos;  
7.4.6. A inadimplência da CONTRATADA, com referência aos encargos decorrentes do 
Contrato, não transfere a responsabilidade por seu pagamento ao Contratante, nem 
poderá onerar o objeto, razão pela qual a Licitante vencedora renuncia expressamente a 
qualquer vínculo de responsabilidade, ativa ou passiva, com o Contratante;  
7.4.7. No caso de falhas, erros, discrepâncias, omissões ou transgressões às Normas 
Técnicas, regulamentos ou posturas, caberá à CONTRATADA formular imediata 
comunicação escrita ao Contratante, buscando o imediato encaminhamento do assunto, 
de forma a evitar empecilhos ao perfeito desenvolvimento dos serviços;  
7.4.8. Antecipar, sempre que possível, a execução dos serviços, visando garantir o 
cumprimento dos prazos estabelecidos e compensar, preventivamente, a ocorrência de 
imprevistos que poderiam implicar em atraso futuro de etapas específicas de serviços;  
7.4.9. Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca das 
atividades objeto desta Licitação, sem prévia autorização do Contratante;  
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7.4.10. Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos, ocorridos por culpa sua ou de qualquer de seus 
empregados e prepostos, obrigando-se por quaisquer responsabilidades decorrentes de 
ações judiciais movidas por terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, 
ligadas ao cumprimento do Edital e do Contrato;  
7.4.11. Responder por danos materiais, ou físicos, causados por seus empregados 
diretamente ao Município ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo.  
7.4.12. Os serviços de mobilização e desmobilização de pessoal, ferramentas, 
equipamentos e demais necessidades deverão ser de responsabilidade da CONTRATADA, 
devendo exercer total vigilância nos locais dos serviços, responsabilizando-se por furtos, 
roubos e atos de vandalismo que porventura vierem a ocorrer durante a execução da 
obra;  
7.4.13. Efetuar reunião, com a participação do Engenheiro Civil da CONTRATADA e o 
Fiscal do Contratante, onde deverão ser entregues os Diários de Obra, os quais serão 
analisados para determinação de eventuais alterações, correções e regularizações dos 
serviços executados e/ou que serão executados;  
7.4.14. A execução de todos os serviços previstos deve estar em conformidade com as 
legislações vigentes estaduais e federais, com os Manuais e Especificações de Serviço de 
Engenharia, Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT e aquelas complementares 
e pertinentes aos respectivos projetos e serviços licitados, bem como, as instruções, 
recomendações e determinações da fiscalização, dos órgãos ambientais de controle e 
demais aplicáveis à espécie; 
7.4.15. A CONTRATADA deverá ter pleno conhecimento dos serviços de engenharia a 
serem executados. Em qualquer circunstância, bem como a CONTRATADA deverá 
assumir a responsabilidade técnica relativa a estes serviços. 

 

8 - DA GARANTIA DA OBRA E DO SERVIÇO:  
8.1. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e 
segurança da obra ou do serviço, nem ético-profissional pela perfeita execução do Contrato, 
dentro dos limites estabelecidos pelo edital seus anexos, proposta da CONTRATANTE e no 
presente Contrato;  
8.2. A CONTRATADA será obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, o objeto do Contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou 
incorreções resultantes da execução ou de materiais empregados.  
8.3. A CONTRATADA responderá, nos termos do Código Civil, pelos materiais e a execução, 
durante o prazo irredutível de 05 (cinco) anos, pela solidez e segurança do trabalho, assim em 
razão dos materiais, como do solo.  

8.3.1. Desta forma, cabe à CONTRATANTE, tão logo que surja o vício, defeito ou 
incorreção, contatar a empresa responsável pela execução da obra para que efetue os 
reparos necessários, os quais devem ser realizados sem ônus para a Administração.  

8.4. Na hipótese de a CONTRATADA se recusar em atender o disposto nesse item (da garantia 
da obra e do serviço) do Contrato, utilize-se das prerrogativas inseridas no art. 104, inciso IV e 
art. 156 da Lei nº 14.133/2021, bem como dos meios legais para a responsabilização civil da 
CONTRATADA.  
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Garantia da contratação 
8.5. Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 
14.133/2021, pelas razões abaixo justificadas: 
 

9. DAS INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  
9.1. Comete infração administrativa, o licitante que, com dolo ou culpa, cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133/2021, quais sejam:  

9.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato  
9.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração 
ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;  
9.1.3. der causa à inexecução total do contrato;  
9.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;  
9.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;  
9.1.6. fraudar a licitação eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;  
9.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;  
9.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.  

9.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:  

9.2.1. Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, 
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei 
nº 14.133/2021);  
9.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos 
subitens 9.1.2 a 9.1.4, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133/2021), e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o 
órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos;  
9.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nos subitens 9.1.5. a 9.1.8., que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133/2021), bem como pelas infrações 
administrativas previstas nos itens 9.1.2., 9.1.3. e 9.1.4. que justifiquem a imposição de 
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração 
observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021.  
9.2.4. Multa:  

9.2.4.1. Poderá a CONTRATANTE aplicar multa de 0,5% (cinco décimos por cento) 
a 30% (tinta por cento) incidente sobre o valor do contrato licitado, pela conduta 
do fornecedor, por qualquer das infrações contidas no item 9.1. e seus subitens, 
devendo ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da 
comunicação oficial, obedecendo-se aos seguintes parâmetros:  

a) Para as infrações previstas, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado. 
b) Na ocorrência, as multas a serem aplicadas observarão os seguintes 
parâmetros:  
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c) 0,5% (cinco décimos por cento) do valor do contrato por dia de mora na 
assinatura do Termo de Contrato ou Instrumento Equivalente, ou atraso 
no início da execução dos serviços ou entrega do objeto, até o máximo de 
3,5% (três inteiros e cinco décimos por cento), o que configurará a 
inexecução total do contrato e o sujeitará às penalidades e à imediata 
perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;  
d) Até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor do contrato no caso de 
inexecução parcial do contrato, quando não implicar em dano grave à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo;  
e) 30% (trinta por cento) do valor do contrato no caso de inexecução 
parcial do contrato quando implicar em dano grave à Administração ou ao 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, e em caso 
de inexecução total do contrato.  

9.2.4.2. será configurada a inexecução total do objeto, quando:  
a) Após o recebimento pela Contratada da ordem de serviços e findo o 
prazo para início da obra, houver atraso injustificado, do início dos 
serviços por mais de 07 (sete) dias corridos. 
b) Todos os serviços executados não forem aceitos pelo Município por não 
atenderem às especificações deste documento no caso de prestação 
única ou no caso de prestação continuada/contínua de serviços ou 
entrega de materiais, forem recusados durante 30 (trinta) dias 
consecutivos.  

9.2.4.3. O valor da multa poderá ser descontado do pagamento a ser efetuado à 
CONTRATADA:  

a) Se o valor a ser pago à proponente Contratada não for suficiente para 
cobrir o valor da multa, fica esta, obrigada a recolher a importância devida 
no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado da comunicação oficial.  
b) Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela 
proponente Contratada ao Município, este será encaminhado para 
inscrição em dívida ativa e/ou cobrança judicial.  

9.3. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a 
multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133/2021).  

9.3.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133/2021). 
9.3.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante à CONTRATADA, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133/2021). 
9.3.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.  
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9.4. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa ao Licitante/Adjudicatório, observando-se o procedimento 
previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133/2021, para as penalidades de 
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.  

9.4.1. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de 
advertência, multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, 
o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação 
à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) 
dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
 9.4.2. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 
9.4.3. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da 
decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

9.5. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a 
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 
14.133/2021).  
9.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133/2021):  

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;  
b) as peculiaridades do caso concreto;  
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;  
d) os danos que dela provierem para o Contratante;  
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 
e orientações dos órgãos de controle.  

9.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133/2021, ou em outras leis 
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 
lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, 
observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159).  
9.8. A personalidade jurídica da CONTRATADA poderá ser desconsiderada sempre que utilizada 
com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos 
neste procedimento ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 
sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 
poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos 
os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, 
da Lei nº 14.133/2021).  
9.9. O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para 
fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no 
Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo 
Federal. Art. 161, da Lei nº 14.133/2021).  
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9.9.1. Igualmente, serão publicadas no Diário Oficial dos municípios, as sanções 
administrativas previstas nos itens 9.2.2. e 9.2.3., deste contrato, inclusive a reabilitação 
perante a Administração Pública.  

9.10. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. art. 163 da Lei nº 14.133/2021.  
9.11. Os débitos da CONTRATADA para com a Administração CONTRATANTE, resultantes de 
multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes 
deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o 
mesmo órgão ora contratante. 
 

10 – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL  
10.1. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 
do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

10.1.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  
10.1.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 
ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.  
10.1.3. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser 
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.  

10.2. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:  
10.2.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
10.2.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  
10.2.3. Indenizações e multas.  

10.3. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133/2021).  
 

11 - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO  
11.1. A presente Contratação terá vigência de 120 (Cento e vinte) dias, contados da data de 
publicação da mesma, podendo ser prorrogada de acordo com a Lei nº 14.133/2021 e alterações 
posteriores.  
11.2. O prazo de execução será de até 60 (sessenta) dias a partir da emissão da ordem de 
serviço, iniciando com a emissão e entrega da Ordem de Serviço.  
 

12 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO  
12.1. Compete à Contratada a organização, limpeza geral e permanente da obra e remoção dos 
entulhos durante e após a conclusão dos serviços. Após a conclusão da obra, o local deve ser 
entregue limpo e todos os equipamentos, ferramentas e utensílios utilizados no decorrer da 
execução devem ser recolhidos. 
12.2. É de responsabilidade da empresa contratada o conhecimento do projeto e das normas 
construtivas, de trabalho e impressos vigentes, bem como verificar as dimensões, alinhamentos 
e níveis do projeto em relação às condições do terreno. 
12.3. Está proibida qualquer alteração no projeto inicial sem a prévia formalização com 
justificativa e aprovação pelo corpo técnico da Prefeitura Municipal de Iporã do Oeste/SC. 
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12.4. A contratada é responsável pelo nível, esquadro e prumo, resistência e estabilidade da 
obra, qualquer erro ou inconformidade com o projeto deverá ser corrigida sem ônus ao 
Município; 
12.5. O material empregado e os serviços executados devem obedecer às normas da ABNT, e 
serão submetidos a aprovação pela fiscalização da obra.  
12.6. A empresa contratada será responsável pelo licenciamento de construção, ART e RRT's de 
execução junto ao CREA ou CAU, guias de recolhimento de INSS e demais taxas correspondentes. 
12.7. Todos os trabalhos deverão ser executados utilizando técnicas e equipamentos de 
proteção de segurança de modo a garantir a segurança dos operários, mestres e profissionais 
que estão no canteiro de obras, sendo responsabilidade da contratada fornecer todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI's) para os seus trabalhadores, conforme normas do 
Ministério do Trabalho. 
12.8. A sinalização e o isolamento da obra serão de competência da contratada. 
12.9. A licitante deverá analisar todos os documentos deste edital, podendo realizar 
visita/vistoria ao local da realização dos serviços, efetuando todos os levantamentos necessários 
ao desenvolvimento de seus trabalhos e formulação da proposta, de modo a não incorrer em 
omissões. 
 

13 - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  
13.1. As despesas provenientes da execução desta licitação correrão por conta das Dotações 
Orçamentárias próprias, consignadas nos orçamentos do Município de Iporã do Oeste/SC ou dos 
Fundos Especiais, durante a vigência da presente Contratação, nos termos que segue:   

Órgão: 11 - Secretaria de Desenvolvimento Urbano, Econômico e Turismo 
Unidade: 001 - Departamento de Desenvolvimento Urbano 
Ação: 1008 - Obras de melhoria de infraestrutura urbana (drenagem, pavimentação, 
passeio público, sinalização e outras 
Subelemento:  449051990000000000 – Outras Obras e instalações 

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação 
da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 
 

14. DA PROTEÇÃO DE DADOS  
14.1. As partes declaram estar cientes do inteiro teor da Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de 
Proteção de Dados - LGPD) e obrigam-se a observar e respeitar o dever de proteção de dados 
pessoais, inclusive nos meios digitais, devendo ainda, se comprometer a cumprir todas as 
condições e obrigações dispostas na referida lei e demais legislações aplicáveis.  
14.2. Fica vedada qualquer utilização de dados ou informações do órgão gerenciador, órgãos 
participantes e órgãos não participantes, para quaisquer fins, sem a expressa autorização.  
14.3. As partes, por si, seus empregados, prepostos, representantes, afiliadas e terceiros 
envolvidos na execução deste contrato, comprometem-se a manter o sigilo, confidencialidade e 
integridade dos dados pessoais durante a vigência deste instrumento e mesmo após o seu 
término.  
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15 - DOS CASOS OMISSOS  
15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei 
nº 14.133, de 2021, Lei Complementar Municipal nº 160/2023, Decreto Municipal nº 46/2023 e 
demais normas aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, 
de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.  
 

16 - DO FORO  
16.1. É competente o foro da Comarca de Mondai/SC para dirimir quaisquer dúvidas, 
porventura, oriundas da presente Contratação Direta. E, por estarem assim de pleno acordo, 
assinam este instrumento em 02 (duas) vias de igual teor, na presença das testemunhas abaixo, 
de tudo inteiradas 
 
Iporã do Oeste/SC, XX de ______________  de 2026. 
 
 
 
             MUNICÍPIO DE IPORÃ DO OESTE/SC                                                  FORNECEDOR 
                       MICHEL NEDEL BARTH  
                         Prefeito Municipal 
 
DECLARO que sou Fiscal do presente 
Contrato, recebi uma cópia e estou 
incumbindo de fiscalizar o cumprimento 
deste contrato no que se refere à Secretaria 
a qual estou vinculado. 
 
 
 
ADROALDO ANTÔNIO COLA  
CPF:  580.062.***-97 
 
 

 DECLARO que sou Gestora do 
presente Contrato, recebi uma 
cópia e estou incumbindo de 
gerir o cumprimento deste 
contrato. 
 
 
 
GEISSICA ALINA GROSS KAISER  
CPF: 084.983.***-93 
 

DECLARO que sou Fiscal da obra, recebi uma cópia e estou incumbindo de gerir o cumprimento 
deste contrato. 
 
 
JEFFERSON GRASEL  
CPF:  297.252.***-87    
Engenheiro Civil - CREA/SC 138127-7    


